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RESUMO 

 

O Programa Nacional da Alimentação Escolar (PNAE) é uma das maiores políticas 

públicas brasileiras pelo qual diariamente 40 milhões de crianças brasileiras são 

beneficiadas com refeições durante o horário em que permanecem na escola. As 

refeições devem ser elaboradas para satisfazer 20% das necessidades nutricionais 

diárias dos estudantes e priorizando uma alimentação saudável. Para impulsionar a 

renda através da compra de alimentos produzidos diretamente da Agricultura Familiar 

(AF), foi sancionada a Lei nº 11.947/2009, que estabelece que do repasse financeiro 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), no mínimo 30% deve 

ser utilizado para a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura 

Familiar ou de suas organizações. Diante dessa exigência legal, surge o problema de 

pesquisa: Quais estratégias devem ser realizadas pelo poder público municipal para 

ampliar a participação da Agricultura Familiar na Alimentação Escolar? O 

questionamento desencadeia o objetivo desse trabalho que é formular estratégias que 

favoreçam a ampliação da participação do agricultor familiar no PNAE aplicável aos 

municípios. A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica, pesquisa documental, 

pesquisa-ação e Estudo de Caso, realizado no município de Piripiri-PI. A pesquisa foi 

limitada devido à pandemia causada pelo SARS-CoV2 (COVID-19), que impossibilitou 

a observação local, ao alterar as rotinas das escolas nos anos de 2020 e 2021. O 

estudo do caso do Município de Piripiri-PI permitiu visualizar a importância do 

alinhamento dos objetivos do PNAE e do apoio do poder público como primordiais 

para o aumento da participação da AF. Com a pesquisa, foi identificado que a falta de 

conhecimento generalizada das operações é o principal entrave para a participação 

dos agricultores na AE. Como decorrência desse fato, observado a partir da proposta 

da Tese, o poder público local sensível ao problema, decidiu propor a criação da 

Semana da Agricultura Familiar por meio da Lei nº 959 de 3 de dezembro de 2021 e 

a elabora«o e da Cartilha ñPNAE e Agricultura Familiarò. Concluiu-se que o PNAE 

possui ainda muitas dificuldades em sua implementação, principalmente quando se 

trata de cumprir o percentual mínimo estabelecido para a Agricultura Familiar. No 

entanto, ainda é possível ampliar e melhorar essa política pública tão importante para 

o sucesso do processo de ensino aprendizagem, que é a motivação dessa Tese. 

 

Palavras-chave: Programa Nacional da Alimentação Escolar. Inclusão. Agricultura 

Familiar. 



 
 

ABSTRACT 

 

The National School Feeding Program (PNAE) is one of the largest public policies in 

Brazil, through which 40 million Brazilian children benefit from meals during school 

hours every day. Meals must be designed to meet 20% of students' daily nutritional 

needs and prioritize healthy eating. To boost income through the purchase of food 

produced directly from Family Agriculture (AF), Law nº 11,947/2009 was enacted, 

which establishes that of the financial transfer from the National Fund for the 

Development of Education (FNDE), at least 30% must be used for the purchase of 

foodstuffs from Family Farming or its organizations. Faced with this legal requirement, 

the research problem arises: What strategies should be carried out by the municipal 

government to expand the participation of Family Agriculture in School Feeding? The 

questioning triggers the objective of this work, which is to formulate strategies that 

favor the expansion of the participation of the family farmer in the PNAE applicable to 

the municipalities. The methodology used was bibliographic research, documentary 

research, action research and Case Study, carried out in the municipality of Piripiri-PI. 

The research was limited due to the pandemic caused by SARS-CoV2 (COVID-19), 

which made local observation impossible, by changing school routines in 2020 and 

2021. The case study of the Municipality of Piripiri-PI allowed us to visualize the 

importance of aligning the objectives of the PNAE and the support of the public power 

as essential for increasing the participation of AF. With the research, it was identified 

that the general lack of knowledge of the operations is the main obstacle to the 

participation of farmers in the EA. As a result of this fact, observed from the Thesis 

proposal, the local public power sensitive to the problem, decided to propose the 

creation of the Family Agriculture Week through Law nº 959 of December 3, 2021 and 

the elaboration and of the ñPNAE and Family Farmingò. It was concluded that the PNAE 

still has many difficulties in its implementation, especially when it comes to complying 

with the minimum percentage established for Family Agriculture. However, it is still 

possible to expand and improve this public policy so important for the success of the 

teaching-learning process, which is the motivation of this thesis. 

 

Keywords: National School Feeding Program. Inclusion. Family farming. 
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UTILIDADES DA TESE 

 

Tese reside tem o aspecto inovador, pois existem poucos estudos relacionados 

ao aumento da participação da Agricultura Familiar na Alimentação Escolar no Piauí, 

fato esse que merece destaque, considerando o porte da cidade e a capacidade 

agrícola familiar da região, como uma forma de melhorar a renda e a economia da 

cidade. 

O estudo ainda assume o mérito de materializar informações sobre a 

Alimentação Escolar e a Agricultura Familiar, com o escopo de fortalecer as políticas 

públicas voltadas para esse público no Piauí e no Brasil. 

Por fim, e a apresentação dos três estratégias oriundas da pesquisa, que são: 

calend§rio sazonal; ñGuia informativo para o Agricultor Familiar - Aumente sua renda: 

Orienta»es de como vender sua produ«o para a Alimenta«o Escolarò e a Lei 

Municipal nº 959 de 3 de dezembro de 2021, que cria a Semana do Agricultor Familiar. 
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

1.1 Introdução 

 

O Brasil possui uma forte cultura voltada para a agricultura e os produtos 

cultivados fazem parte da composição da dieta básica dos brasileiros, sendo os mais 

consumidos o feijão, o milho, a mandioca, o arroz, dentre muitos. 

Quando se trata da Agricultura Familiar (AF), o apoio e o incentivo do poder 

público não têm sido suficientes para promover a inclusão social e econômica 

desejável à categoria, pois as políticas atuais não diminuíram as assimetrias 

presentes na produção agrícola familiar e precisam ser ampliadas e garantir a 

efetividade das existentes. 

As principais políticas de fomento à Agricultura Familiar no Brasil são o 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE), que possibilitam o escoamento da produção. O PNAE tem sua origem 

remota na década de 1950 e beneficia atualmente mais de 40 milhões de estudantes 

diariamente. Sua importância se dá pela sua capacidade de abrangência e por ser 

uma política pública de segurança alimentar consolidada no Brasil há mais de 70 anos, 

assegurando alimentação de forma universal para os estudantes brasileiros (FNDE, 

2021). 

A Lei nº 11.947/2009 (Lei que dispõe sobre as regras pertinentes à Alimentação 

Escolar), que tem como escopo estabelecer preceitos sobre a alimentação para os 

alunos da educação básica, em seu Artigo 14, estabelece a importante interligação 

entre a escola e a Agricultura Familiar, institucionalizando a obrigatoriedade da 

destinação dos recursos à Alimentação Escolar, pela qual, no mínimo 30% (trinta por 

cento) dos recursos do Fundo Nacional Desenvolvimento Escolar ï FNDE devem ser 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar. 

Essa medida legal é bastante benéfica para a AF, tendo em vista que as 

Entidades Executoras (EEx) obrigadas por Lei a comprarem os insumos produzidos 

pelos pequenos agricultores nos cardápios escolares, introduzindo uma nova forma 

de adquirir produtos, contribuindo para o desenvolvimento local e estimulando a 

organização produtiva agrícola. 

É possível destacar ainda que a Lei citada, tem como objetivo incentivar o 

consumo de os hábitos alimentares saudáveis entre os educandos, tendo em vista o 

crescente processo de industrialização da alimentação cada vez mais presente na 
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sociedade moderna.  

O estilo de vida moderno tem favorecido a industrialização dos alimentos, 

levando países a desenvolverem a transição nutricional, inclusive o Brasil. Essa 

transição é caracterizada pelo excesso ou carência alimentar que tem como 

consequência o aumento de doenças como a obesidade infantil (MELÃO, 2012). A 

escola, ao ofertar alimentos oriundos da Agricultura Familiar, incentiva hábitos 

alimentares saudáveis. Enfatiza-se que a escola é um espaço singular de 

aprendizagem, não só de conteúdos programáticos, mas também um local promotor 

de conhecimentos que valorizem a diversidade cultural, a defesa do meio ambiente 

sustentável e a formação do cidadão crítico e reflexivo. 

Nesse sentido, a escola é um campo privilegiado para desenvolver uma cultura 

de alimentação saudável e adquirir conhecimentos sobre esses hábitos, contribuindo 

para a melhoria de vida (ALMEIDA, 2019). Apesar da relevância da agricultura, o 

nordeste e o semiárido, incluindo-se o Piauí, Estado que é o cenário do Estudo de 

Caso dessa Tese, enfrentam dificuldades em relação ao escoamento e venda dos 

produtos e produção em larga escala, quando comparado com o modelo agrícola 

influente da Região Sul do país, onde existe uma atividade mais organizada. 

O PNAE, sem dúvida, inaugura um novo modelo de compras públicas no Brasil 

privilegiando o acesso dos pequenos produtores ao mercado institucional, contribuindo 

para o desenvolvimento local e amenizando o êxodo rural, valorizando as tradições 

culturais alimentares saudáveis e melhoria da Segurança Alimentar e Nutricional 

(SAN) (TEO; MOSSMANN; TAGLIETTI, 2017). 

Portanto, é mister destacar a importância do PNAE para a Agricultura Familiar 

como política que contribui para geração de renda, incentiva as potencialidades 

agrícolas da região e oportuniza a comercialização dos produtos agrícolas do pequeno 

agricultor, que não teria como concorrer de maneira igualitária o mercado agrícola 

tradicional. Embora, a Lei estimule e crie facilidades para que a agricultores familiares 

possam usufruir desses benefícios ele precisa ser cadastrado, por que cria uma 

incompatibilidade relativamente aos requisitos exigidos para ser considerado como 

tal.  

A lei não é suficiente para que seus efeitos sejam garantidos, é necessário a 

criação de estratégias de apoio para que os Agricultores Familiares tenham as 

condições para serem enquadrados. Exigências, como abrir conta em banco, ter 

documentos legais sobre a propriedade, aluguel ou arrendamento, emissão de 

documentos tributários dentre outros, tornam-se insuperáveis. 



16 

A partir desse panorama, a presente Tese busca conhecer o processo de 

participação dos agricultores familiares na venda para Programas Locais de 

Alimentação Escolar (PLAE), bem como a diversidade de comportamentos adotados 

para gerenciar o processo dos recursos disponíveis. 

 

1.2 Problema 

  

 Buscando compreender o processo de participação dos agricultores familiares 

e a Alimentação Escolar e como é aplicada a Lei nº 11.947/2009, emergiu o seguinte 

questionamento: Quais estratégias devem ser realizadas pelo poder público municipal 

para ampliar a participação da Agricultura Familiar na Alimentação Escolar?  

 

1.2.1 Objetivo Geral 

 

Formular estratégias que favoreçam a ampliação da participação do agricultor 

familiar no PNAE aplicável aos municípios. 

 

1.2.2 Objetivos Específicos 

 

1. Analisar os diferentes modelos de organização e gestão da Alimentação 

Escolar; 

2. Avaliar a qualidade dos cardápios escolares e sua importância para a 

saúde e bem-estar, provenientes da Agricultura Familiar; 

3. Identificar os reflexos da pandemia da COVID-19 na Agricultura Familiar 

e Alimentação Escolar; 

4. Verificar se a Lei nº 11.947/2009, Artigo 14, e os pressupostos da SAN 

estão sendo atendidos pelo PLAE (Programa Local de Alimentação 

Escolar) no município de Piripiri. 

5. Apontar estratégias que favoreçam o cadastramento de Agricultores 

Familiares. 

 

 

1.3 Justificativa 
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A Alimentação Escolar é um direito constitucional e, portanto, constitui uma 

política permanente de Estado, sendo considerada referência mundial. É avaliada 

como uma das maiores políticas públicas de Segurança Alimentar no país. 

Segundo o balanço do PNAE, realizado no ano de 2021, foram beneficiados 

mais de 40 milhões de alunos, com repasse de R$ 1,5 bilhões, o que representa mais 

de 50 milhões de refeições diárias (FNDE, 2021). 

A relevância e amplitude do PNAE no Brasil e no mundo é uma das justificativas 

mais importantes pela escolha desse tema para apreciação. Em análise específica ao 

cenário do Estudo de Caso desse trabalho em relação ao número de assistidos pelo 

PNAE no município, totaliza o considerável número de 10.942 indivíduos que se 

beneficiam diariamente da AE, um total em Piripiri de 17,7% beneficiados diariamente 

em relação à população total do município que é de 63.829 (IBGE, 2021). 

A Lei nº 11.947/2009 tem como principal escopo incentivar a compra da 

Agricultura Familiar, sendo a Alimentação Escolar uma importante política para 

incentivar o consumo sustentável e consciente, conectando o PNAE a questões da 

sustentabilidade preconizadas pela Segurança Alimentar Nutricional (SAN). 

É importante frisar que a legislação supracitada impulsionou a articulação entre 

a agricultura familiar e a escola, favorecendo uma maior visibilidade e contribuindo 

para uma Alimentação Escolar sustentável e saudável ao passo que também trouxe 

contribuições para a AF, tendo em vista os aspetos sociais e econômicos. 

Salienta-se que além da promoção da sustentabilidade ambiental em sentido 

amplo, a SAN tem como objetivo viabilizar ainda duas dimensões: a dimensão 

alimentar e a nutricional, razão esta pela qual a SAN não prioriza apenas os aspectos 

da fome, mas também a garantia da não interrupção da oferta de alimentos a longo 

prazo, promovendo sustentabilidade social e ambiental (PAULI; SCHULZ; ZAJONZ, 

2020). 

Dentro da perspetiva da importância da sustentabilidade, a Organização das 

Nações Unidas (ONU) propõe 17 Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), 

169 metas e 230 indicadores. E o PNAE é um programa que contempla de forma 

multidisciplinar cerca de 6 ODS. Esse estudo se alinha diretamente a cinco objetivos: 

ODS- 1, ODS-2, ODS-3, ODS-4 e ODS-12, destacados na Figura 1. 
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Figura 1 ï Programa de Alimentação Escolar (PNAE) e os Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) 2030 

 
Fonte: Adaptado pela autora (2022). 

 
 

Quanto ao ODS-1 (Erradicação da Pobreza), naturalmente não se pode pensar 

em pobreza sem relacioná-la à fome. Assim, para reduzir a pobreza, é imperativo que 

os indivíduos tenham acesso aos alimentos. Sobre essa acessibilidade, o PNAE 

contribui significativamente para que crianças que frequentam a escola pública 

tenham acesso à alimentação, garantindo uma segurança alimentar para esses 

educandos. 

A pobreza em nosso país exige a consecução do ODS-2 (Fome zero e 

Agricultura Sustentável). O PNAE é um programa que serve diariamente milhões de 

refeições por dia, significando para muitos a principal refeição do dia, consistindo em 

uma ferramenta de efetivação desse objetivo nas escolas públicas. 

Com um crescimento acelerado da pobreza, há uma ampliação da insegurança 

alimentar, favorecendo uma acentuada elevação da fome. Vale ressaltar que a noção 

sobre o termo Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) não significa apenas 

disponibilidade do alimento no mercado, mas a permanência de acesso bem como o 

medo de viver com fome que está associado de maneira inevitável a outros problemas 

sociais (FREITAS; PENA, 2020). 

A fome no Brasil não está ligada à pouca oferta de alimentos, mas sim ao 

estado de pobreza da população, que não consegue adquirir alimentos suficientes 

para consumir. A fome pode ser combatida com a ampliação das políticas de acesso 

a alimentos pelos desfavorecidos juntamente com habitação, saneamento, serviços 

de saúde, educação, oferta de empregos, dentre outros, sendo imprescindíveis 
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programas governamentais e/ou iniciativas comunitárias para minimizar o grave 

problema da fome no país (CARNEIRO; PEREIRA; GONÇALVES, 2016). 

O ODS-3 (Boa saúde e Bem-estar) visa atingir a alimentação de uma maneira 

ampla e visa promover o combate à má alimentação, à obesidade, ao diabetes dentre 

outras doenças causadas pela má nutrição. O cardápio da Alimentação Escolar deve 

dialogar com o Guia Alimentar da População Brasileira (BRASIL, 2014). A alimentação 

saudável deve ser incentivada, pois uma boa alimentação é a melhor forma para 

prevenir e combater doenças e aumentar a qualidade de vida. 

Já o ODS-4 (Educação de Qualidade) tem como escopo assegurar a qualidade 

da educação para todos. O PNAE é uma política que auxilia a permanência do aluno 

na escola, garantindo a inclusão, qualidade, igualdade e subsidia os resultados de 

aprendizagem relevantes e eficazes estabelecidos na meta 4.1 desse ODS. Sobre 

essa perspectiva é nítida a influência positiva que a Alimentação Escolar ofertada 

diariamente exerce sobre crianças nas escolas. 

Já a meta 4.7 do ODS-4 propõe que até 2030 todos os alunos adquiram 

conhecimentos e habilidades necessários para promover o desenvolvimento 

sustentável, por meio da educação para o desenvolvimento e estilos de vida 

saudáveis, objetivos previstos nas resoluções do PNAE, que prioriza a alimentação in 

natura e auxilia no cumprimento dessa meta. 

O ODS-8 (Trabalho Decente e Crescimento Econômico) é refletido diretamente 

na Lei nº 11.947/2009, pois garante a compra da produção local da AF, promovendo o 

trabalho decente para os pequenos agricultores e crescimento econômico local através 

da compra de alimentos produzidos localmente. 

O ODS-12 (Consumo e Produções Responsáveis) aponta que é necessário 

mudarmos a forma como produzimos e consumimos os bens e recursos. Isso pode 

ajudar na segurança alimentar e garantir uma economia mais sustentável. Nesse 

sentido, a Agricultura Familiar promove produção e consumo responsáveis, pois 

preconiza o diálogo entre os agricultores e circuitos curtos de consumo, garantindo a 

identidade territorial e garantindo o acesso a alimentos saudáveis e adequados. 

O PNAE pode contribuir para reduzir a pobreza existente na produção familiar, 

assegurar uma alimentação saudável e nutritiva, bem como promover uma agricultura 

sustentável e aumento da renda dos pequenos produtores, garantindo sistemas 

sustentáveis de produção de alimentos (ZERBINI; DALLôAGNOL; SIMÕES, 2020). 
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1.4 Composição da Tese 

 

Desse modo, a partir do que foi explanado, este estudo est§ organizado em 

cinco seções, conforme é apresentado na estrutura geral da Tese na Figura 2: 

 

Figura 2 ï Estrutura da Tese 

 
Fonte: Autoria própria (2022). 

 

A seção 1 responde às questões preliminares do estudo, delineando os 

aspectos introdutórios, contendo tema, problematização do estudo, objetivos, 

justificativa e composição da Tese. 

Na seção 2, são desenvolvidas as bases teóricas que servem como referência 

para pesquisas sobre a Agricultura Familiar e acepções gerais sobre o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), legalidade, fiscalização dos recursos e 

importância da Alimentação Escolar in natura oriunda da Agricultura Familiar para a 

saúde e bem-estar e a Segurança Alimentar e Nutricional, retratando os aspectos 

conceituais, históricos e legais. 

Na seção 3, foram explorados os métodos de pesquisa utilizados, tais como 
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definição do tipo de pesquisa, procedimento e instrumentos de coleta de dados e 

métodos de análise de dados utilizados e apresentação do Plano de Ação a ser 

executado no município do Estudo de Caso. 

Na seção 4, apresentam-se os resultados e discussão da pesquisa e se divide 

em duas partes. A primeira apresenta a execução e avaliação do Plano de Ação, 

englobando as três dimensões em análise nessa Tese, e a apresentação dos três 

estratégias, que são: calendário sazonal; ñGuia informativo para o Agricultor Familiar 

- Aumente sua renda: Orientações de como vender sua produção para a Alimentação 

Escolarò e a Lei Municipal nÜ 959 de 3 de dezembro de 2021, que cria a Semana do 

Agricultor Familiar. Na segunda, foram apresentados os artigos produzidos no 

decorrer da pesquisa, sendo que tais artigos estão alinhados aos objetivos 

específicos. 

Por fim, apresentam-se as considerações finais, discutindo os resultados 

obtidos de forma contextualizada, contribuições da pesquisa, limitações e sugestões 

para estudos futuros. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

Nessa seção, apresenta-se a fundamentação teórica do estudo, apontando as 

interfaces existentes entre a Agricultura Familiar em seus múltiplos aspectos, tais 

como conceituais, legalidade e análise de agricultura no Estado do Piauí. 

Em seguida, a seção descreve o PNAE e os elementos que sustentam esse 

programa que possui temas importantes para análise e estudo. Nesse contexto, 

apresentam-se os conceitos, as leis que subsidiam o PNAE e a Agricultura Familiar 

dentro do programa, as formas de gestão dos recursos recebidos do FNDE e a forma 

como devem ser fiscalizados. Ressalta-se ainda o valor da alimentação saudável a 

partir de cardápios que valorizem os alimentos in natura para a saúde e bem-estar 

dos educandos. 

 

2.1 Agricultura Familiar: aspectos conceituais, históricos e legais 

 

2.1.1 Agricultura Familiar: notas introdutórias 

 

De acordo com o Dicionário On line de Língua Portuguesa (2020), a palavra 

agricultura significa ñ[...] atividade que tem por objetivo a cultura do solo para produzir 

vegetais úteis ao homem e/ou para a criação de animais, lavouraò. 

A agricultura é um conjunto de técnicas utilizadas para cultivar plantas com o 

objetivo de obter alimentos, fibras, energia, matéria-prima para roupas, construções, 

medicamentos, ferramentas, dentre outros. A história da humanidade está 

estritamente ligada à agricultura. O homem iniciou sua ocupação pelos solos férteis e 

desenvolveu e aprimorou técnicas para cultivar os solos, como meio de subsistência, 

a produção de alimentos (FELDENS, 2018; LIMA; SILVA; IWATA, 2019). 

São inúmeros os dilemas impostos aos agricultores familiares, principalmente 

os concebidos após a Revolução Industrial, que levou a consequente substituição da 

monocultura pela empresa capitalista mecanizada e automatizada. 

No Brasil, a agricultura voltou-se basicamente para a cultura da exportação, a 

qual se iniciou com grandes remessas de pau-brasil para o continente europeu. Em 

seguida, o ciclo da cana-de-açúcar e do caf®Ӣ. Já durante o século XX, a agricultura 

era voltada para a exportação. O agricultor familiar não teve incentivos suficientes 

para acompanhar a modernização no campo e apenas em 1990 surgem as primeiras 
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políticas públicas que contemplaram a produção familiar, dentre elas o PNAE 

(CAMINHA, 2019). 

Segundo o último censo realizado pelo IBGE, no ano de 2017, o Brasil tem 77% 

de estabelecimentos agropecuários. Em relação à Agricultura Familiar, essa atividade 

ocupa uma área de 80,89 milhões de hectares, ou seja, 23% da área total do país, 

sendo a ocupação de 10,1 milhões de pessoas, um total de 67% do total de 

trabalhadores nos estabelecimentos agropecuários (IBGE, 2017). 

Pode-se visualizar nesse cenário uma parcela de mais da metade da população 

sobrevivendo do cultivo da terra. São produtores que enfrentam numerosos desafios 

para se manter em um mercado competitivo e desleal (IBGE, 2017). 

O governo brasileiro possui ações específicas voltadas para o incentivo à 

Agricultura Familiar. São políticas públicas voltadas para o estímulo à agricultura que 

possuem diretrizes voltadas especificamente para os atores envolvidos e possuem 

bases e princípios norteadores que visam atingir metas específicas (PAULI; SCHULZ; 

ZAJONZ, 2020). 

Nesse sentido, as políticas públicas priorizam e fortalecem a categoria dos 

agricultores, podendo ser citado como uma das mais importantes o Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF), criada no ano de 1995, 

e posteriormente a Lei nº 11.326/2006, que definiu os conceitos, princípios e 

instrumentos direcionados a esses agricultores. Sobre o conceito de Agricultura 

Familiar, que embora não tenha um significado único devido à amplitude de sua 

abrangência, pode ser definida como uma propriedade que pertence a um núcleo 

familiar, que cultiva e produz. 

Observa-se que nem mesmo na obra de Marx ou de grandes clássicos 

marxistas, como Lenin, Kautsky ou Engels, é possível extrair um conceito para 

camponês como categoria social do capitalismo. O camponês é uma categoria 

socialmente construída de acordo com os contextos históricos e intelectuais que 

derivam e lhe dão significado (ABRAMOVAY, 1992) 

Em se tratando de Agricultura Familiar, seja qual for o núcleo comum, a 

abordagem utilizada é estarem sempre presentes: a terra, a família e o trabalho. A 

fusão desses três elementos caracteriza essa categoria de agricultores. Essa união a 

diferencia das outras formas de agricultura (CAMINHA, 2019). 

Vale destacar que legalmente, nos termos do Art. 3º da Lei nº 11.947/2009, ® 

considerado agricultor familiar e empreendedor familiar rural aquele que pratica 
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atividades no meio rural e que atende, simultaneamente, os requisitos enumerados 

na Figura 3. 

 
 

Figura 3 ï Requisitos elencados pelo artigo 3º da Lei nº 11.326/2006 para caracterização do 
Agricultor Familiar 

 
Fonte: Brasil (2006). 

 

Os requisitos elencados em lei são primordiais e cumulativos para definir quais 

os agricultores que podem ser incluídos no rol de agricultores familiares e 

consequentemente podem usufruir os benefícios das políticas públicas inerentes a 

essa categoria.  

O Artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 dispõe sobre o atendimento da Alimentação 

Escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da Educação Básica. 

Dentre as deliberações legais mais importantes, frisa-se a determinação de que no 

mínimo 30% do valor repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo FNDE 

para o PNAE deve ser utilizado na compra de gêneros alimentícios da AF e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas (BRASIL, 2009). 

A legislação garante ainda que a aquisição dos produtos da Agricultura Familiar 

poderá ser realizada por meio da Chamada Pública, dispensando-se, nesse caso, o 

procedimento licitatório. Outra evidência é a obrigatoriedade de a instituição escolar 

ter o nutricionista como responsável técnico (BRASIL, 2009). 

A aquisição dos produtos oriundos da Agricultura Familiar, de acordo com a Lei 

nº 11.947/2009 é realizada através Chamada Pública. Destaca-se que a Chamada 

Pública é um procedimento específico de dispensa de procedimento licitatório, ou 

seja, não é uma modalidade de licitação, visto que não está previsto na Lei nº 

14.133/2021 (Dispõe sobre licitações e contratos).  
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Ainda que esta modalidade de dispensa não esteja prevista na lei geral de 

licitações e contratos, a mesma está legalmente prevista na Constituição Federal de 

1988, em seu artigo 37, inciso XXI, ao determinar a obrigatoriedade de procedimento 

licitatório para as compras públicas, ñressalvados os casos especificados na 

legisla«oò, ou seja, a Chamada P¼blica está embasada na Lei nº 11.947/2009 e na 

Resolução /CD/FNDE Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020. 

Embora a legislação torne obrigatória a compra da AF, apenas prevê a 

devolução do percentual não executado, avaliado por ocasião da prestação de contas, 

não sendo estabelecida outras sanções em caso de descumprimento. A Lei nº 

11.947/2009 em seu Art. 14, §2º, e o Art. 29, §1º, da Resolução CD/FNDE nº 6, de 08 

de maio de 2020 que preveem três circunstâncias que dispensam as EEx do 

cumprimento percentual mínimo exigido, que não são cumulativas: I) na 

impossibilidade de emissão nota fiscal; II) inviabilidade para atender  ̈demanda de 

forma regular, desde que respeite a sazonalidade e III) Não atendimento dos padrões 

higi°nico-sanit§rios (BRASIL, 2009, 2020).  

A promulgação da Lei nº 11.947/2009 significa um grande progresso dentro 

desse contexto de gerar oportunidades, pois visa incentivar a aquisição de gêneros 

alimentícios produzidos em âmbito local, visando à inclusão de agricultores na venda 

para a Alimentação Escolar, proporcionando o desenvolvimento local. Tal legislação 

deve ser vista como uma oportunidade de aumentar a renda dos pequenos 

produtores. Todavia, a complexidade da aplicação da lei requer estratégias que 

possibilitem ao Agricultor Familiar conhecimentos técnicos e legais para que consiga 

esse título. 

A Agricultura Familiar é fundamental para o desenvolvimento econômico do 

espaço rural. A produção familiar é a principal atividade de diversas regiões, ficando 

entre as principais fontes para geração de renda e emprego e não se separa a gestão 

do trabalho. Esses fatores estão intimamente entrelaçados, ou seja, existe uma 

unidade de produção agrícola onde propriedade e trabalho estão intimamente ligados 

à família, com duas características primordiais: administração e trabalho familiar 

(SOUSA et al., 2021). 

Nessa perspetiva, é primordial a criação e efetivação de políticas públicas que 

garantam a inclusão produtiva, viabilizando o acesso dos trabalhadores mais pobres 

às oportunidades produtivas localmente disponíveis.  

Os agricultores familiares enfrentam diversas dificuldades, como variações 
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climáticas, pragas, restrição de acesso a crédito. Esses indivíduos exercem suas 

atividades em um ambiente de incerteza que os coloca numa situação de risco e de 

vulnerabilidade social. Nesse contexto, o PNAE se torna um notável mitigador deste 

risco, pois cria um canal adicional de comercialização para a produção rural familiar e 

estimula o associativismo (FUGITA, 2021). 

No entanto, além de políticas públicas eficazes, é necessária a criação de 

novas oportunidades e, consequentemente, de garantia do pleno acesso a esses 

benefícios. Deve-se gerar boas oportunidades produtivas dirigidas aos mais pobres, 

priorizando informação sobre as oportunidades locais, além de preparar, formar, 

instrumentalizar e garantir condições mínimas aos trabalhadores (FRANCO, 2018). 

É necessário desmistificar que a Agricultura Familiar ® essencialmente voltada 

para o consumo da família e quebrar paradigmas que impedem ou dificultam a 

transformação de um agricultor familiar em um empreendedor rural (BITTENCOURT, 

2020). Assim, é imprescindível que sejam proporcionadas aos agricultores e familiares 

oportunidades de participarem dos mercados e políticas públicas como PNAE, 

PRONAF e Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que têm contribuído para a 

inserção e fortalecimento desses empreendedores em um comércio tão competitivo. 

Nesse sentido, buscou-se avançar nas metas de superação da fome, combate 

à pobreza e alcance de níveis mais elevados de equidade. No quadro desta estratégia, 

a produção familiar de alimentos torna-se um setor chave no duplo sentido de fornecer 

alimentos saudáveis e frescos, mas ao mesmo tempo em uma forma de economia 

social alternativa ao modelo de agronegócio em termos de sustentabilidade social e 

ambiental (PEREZ-CASSARINO et al., 2018). 

 

2.1.2 O Estado do Piauí e a Agricultura 

 

O estado do Piauí tem 224 municípios, subdivididos em quatro mesorregiões e 

15 microrregiões e possui uma área da unidade territorial de 251.755,485 km². De 

acordo com o censo de 2020 possui 3.118.360 habitantes. O clima é tropical e 

semiárido. As principais atividades econômicas do estado são a indústria (química, 

têxtil, de bebidas), a agricultura (algodão, arroz, cana-de-açúcar, mandioca) e a 

pecuária (IBGE, 2021). 

O Estado do Piauí apresenta em seu perfil econômico cadeias produtivas 

relevantes, a saber: caprino-ovinocultura, avicultura, movelaria, confecções, pedras 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Clima_tropical
https://pt.wikipedia.org/wiki/Clima_semi%C3%A1rido
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ornamentais, turismo e serviços educacionais, culturais e polo de saúde. Assim, o 

efeito das cadeias produtivas supracitadas se espalha por todo o estado em nuances 

diretamente proporcionais ao nível de envolvimento de cada município da região. 

No Estado do Piauí, a economia tradicionalmente se manteve no setor primário, 

tendo destaque o extrativismo vegetal (carnaúba, maniçoba e babaçu) e a agricultura 

de subsistência. Com o declínio dessas atividades a partir dos anos 1950, derivado 

do advento da sociedade urbano/industrial, o espaço rural piauiense passou por 

profundas transformações causadas pela chegada da agricultura moderna, que se 

intensificou nos anos de 1990 com a ocupação empresarial dos cerrados ao sul do 

Estado (SILVA, 2021). 

A atual expansão do agronegócio no país viabilizou a formação de uma nova 

fronteira agrícola no Brasil com a conexão dos estados Maranhão, Tocantins, Piauí e 

Bahia, denominada MATOPIBA, criada a partir do acrônimo das iniciais dos Estados. 

A região abrange 337 municípios. No Estado do Piauí, o polo de desenvolvimento 

agrícola envolve 33 municípios da bacia hidrográfica do rio Gurguéia (BHRG), em que 

os principais cultivos desenvolvidos nas áreas são de algodão, milho e soja 

(OLIVEIRA; AQUINO, 2020). A Figura 4 destaca a região MATOPIBA. 

 

Figura 4 ï Mapa de localização da região do MATOPIBA, constituído parcialmente pelos estados do 
Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia 

 
Fonte: Araújo (2018). 
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Dentre os estados componentes do MATOPIBA, o Estado de Tocantins 

apresenta o maior número de municípios produtores. Já o estado do Maranhão, em 

2015, era o que apresentava a maior participação no PIB total da região, com 44,5%. 

O Piau²Ӣ ® o menor em termos de representatividade do PIB (Produto Interno Bruto) 

regional, contribuindo com apenas 3,4% (RIBEIRO et al., 2020). 

Nesse sentido, mesmo com a evolução do Piauí na MATOPIBA, o setor de 

serviços ainda continua sendo a força motriz da economia piauiense. Já a 

agropecuária está ainda agregada às oscilações sazonais, face às transições das 

lavouras permanentes. A agroindústria, por sua vez, ainda é incipiente na região sul 

do Estado, uma vez que carece de investimentos na ordem da infraestrutura. 

É preciso realçar que existe uma desvalorização e uma baixa remuneração do 

trabalhador agrícola no Piauí, ficando o estado piauiense sempre entre as três piores 

unidades da federação com relação à produtividade física por hectare no cultivo pela 

Agricultura Familiar (FRANCO, 2018). 

 

2.2 Programa de Alimentação Escolar (PNAE): contextualização e concepções 

 

O cientista Josué de Castro, em 1946, por meio de seu livro a Geografia da 

Fome, que impulsionou os debates sobre a fome e a pobreza No Brasil, as políticas 

destinadas à oferta de educação pública estão ligadas a aspectos como infraestrutura 

escolar, transporte, formação docente, produção de material didático e Alimentação 

Escolar, estruturadas dentro de um contexto tortuoso, devido aos diferentes regimes 

políticos pelos quais o país passou ao longo da sua trajetória histórica (ALMEIDA, 

2019; CONCEIÇÃO, 2019). 

A proposta de ofertar Alimentação Escolar surgiu em meio a um período em 

que a fome e a desnutrição eram os principais problemas públicos do país. Durante 

muito tempo, as refeições servidas para os alunos da escola pública tinham o objetivo 

de garantir alimentação para as crianças carentes e suprir as necessidades 

nutricionais para indivíduos em extrema pobreza (FNDE, 2021). 

Na década de 40 foi criado o Instituto de Nutrição que propagava a necessidade 

das escolas ofertarem alimentos para os alunos, mas não foi concretizado, por falta 

de disponibilidade de recursos financeiros (ALMEIDA, 2019). 

A Organização das Nações Unidas (ONU), fundada em 1945, durante o período 

pós-guerra, organização internacional de ajuda humanitária, formada por países que 
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se reuniram em prol da paz e desenvolvimento mundial, criou no ano de 1948 a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, um marco na legislação de direito à 

alimentação (REZENDE, 2019). 

Em 1950, a ideia da Alimentação Escolar foi efetivada por meio de um Plano 

Nacional chamado Conjuntura Alimentar, e o Problema da Nutrição no Brasil, 

contando com o apoio do UNICEF- Fundo Nações Unidas para a Infância, começou a 

ser enfrentado (CONCEIÇÃO, 2019). 

Entre as décadas de 50 e 60, o programa recebeu diversas denominações. Em 

1950, por força do Decreto nº 37.106/1955, institui-se a Campanha Merenda Escolar 

(CME), a cargo do Ministério da Educação, ampliado pelo Decreto nº 39.007/1956, 

com a criação da Campanha Nacional de Merenda Escolar (CNME). Com o decreto 

56.886/1965, a CNME passou a ser chamada de Campanha Nacional de Alimentação 

Escolar (CNAE) e apenas, em 1979, surgiu a nomenclatura Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) que passou a receber ajuda financeira de programas 

americanos, como os Alimentos da Paz (FNDE, 2019). 

Com o PNAE, iniciou-se um novo período na Alimentação Escolar. Nesse 

momento passou-se a ter um compartilhamento de responsabilidades entre União, 

Estados e municípios. O programa passou a ter uma nova conjuntura, buscando 

promover a saúde, dinamizar a economia local, inclusão social e o desenvolvimento 

sustentável (FNDE, 2021). 

A Constituição Federal de 1988 - CF/88, conhecida como Constituição Cidadã é 

responsável por conduzir todo o ordenamento jurídico brasileiro, sendo a sétima 

constituição do país desde a Independência do Brasil em 1822. A CF/88 é considerada 

um marco aos direitos dos cidadãos brasileiros, por garantir liberdades civis e os 

deveres do Estado. Destaca-se no Quadro 1 a garantia dos direitos relacionados à 

Alimentação Escolar na Carta Magna. 
 

 
 

Quadro 1 ï Garantias Constitucionais à alimentação 

ARTIGO GARANTIA 

 

Artigo 1º, III 

 

 

A dignidade da pessoa humana como fundamento 

Artigo 3º 
Constituem os objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil: 
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 I- construir uma sociedade livre, justa e solidária 

III- erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais 

Artigo 6º 

(Alterado pela 

Emenda 

Constitucional 

nº 64 de 2010) 

Alterou o Art. 6º da Constituição Federal, para introduzir a 

alimentação como direito social. São direitos sociais a educação, 

a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição. 

Artigo 208, VII 

É dever do Estado com a educação que será efetivada mediante 

a garantia de atendimento ao educando, em todas as etapas da 

educação básica, por meio de programas suplementares de 

material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde. 

Artigo 212, § 4º 

A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, 

no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

Artigo 227 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 

e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão. 

Fonte: Brasil (1988). 

 

Observa-se que a CF/1988 traz em seu contexto diversos dispositivos com o 

propósito de garantir o direito à Alimentação Escolar. Observa-se a preocupação do 

legislador em relação a essa temática de cunho humanística, que foi primordial para 

a garantia alimentar e promoção do desenvolvimento saudável do brasileiro. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069 de 1990, ratifica o 

Artigo 208, inciso VII 1988, destacando: ñ[...] dever da família, da comunidade, da 

sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, os direitos 

referentes à vida, à sa¼de e ¨ alimenta«oò (BRASIL, 1990). 

 O ECA, em seu Artigo 54, inciso VII, defende ainda que: ñ[...] é dever do Estado 

assegurar à criança e ao adolescente atendimento no ensino fundamental, através de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúdeò. Nesse sentido, o legislador brasileiro, mais uma vez, cria 
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mecanismos jurídicos capazes de garantir a legalidade da política de Alimentação 

Escolar. 

Em 1994, a Lei n° 8.913, de 12 de julho de 1994, foi responsável pela 

descentralização administrativa dos recursos financeiros, que passaram a ser 

enviados aos Estados e municípios, delegando a esses a competência para 

operacionalização do Programa, sendo responsáveis pela administração e 

complementação dos recursos, elaboração dos cardápios, aquisição, preparo e 

distribuição dos alimentos (DANELON, M. S.; DANELON, M. A. S.; SILVA, 2015). 

Com a promulgação da Medida Provisória nº 2.178/2001 destaca-se a criação 

do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), órgão fiscalizador, e a obrigatoriedade 

de que 70% dos recursos sejam aplicados em produtos básicos, respeitando os 

hábitos alimentares da população estudantil (BRASIL, 2001), uma importante medida 

legal que viabilizou a fiscalização, inspeção e notificação de tarefas não cumpridas. O 

Conselho de Alimentação Escolar (CAE) tem um papel de destaque dentro do PNAE, 

pois tem poderes de fiscalização, inspeção e denúncia de casos de contravenções às 

regras do Programa. 

No ano de 2006, a Lei nº 11.346/2006, foi responsável por criar a Política 

Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais, constituída 

Agricultura Familiar, delineando conceitos e princípios importantes para a categoria. 

Em 2009, através da Lei 11.947, o PNAE foi ampliado para toda a educação 

pública primária, secundária e educação de jovens e adultos, bem com a referida lei 

trouxe a obrigatoriedade da compra 30% da compra da Agricultura Familiar, 

reforçando a Política Nacional da Agricultura Familiar. 

Já em 2010, a Emenda Constitucional nº 64 de 2010 foi responsável por alterar 

o Art. 6º da Constituição Federal, para introduzir a alimentação como direito social, 

tornando sólido o compromisso do Estado brasileiro na erradicação da pobreza, 

Ressalta-se que o PNAE não faz a gestão do processo da Alimentação Escolar, 

sendo essa competência transferida para as Entidades Executoras (EEx). O PNAE é 

apenas órgão normativo encarregado pela distribuição financeira aos participantes, 

por baixar as normas e instruções, bem como a prestação de contas. 

De um ponto de vista avaliativo, o PNAE, como órgão normativo, possui 

fragilidades, pois os seus atos se resumem geralmente ao fato de transferir apenas 

valores financeiros, mas não verifica o quanto as instruções e normas estão sendo de 

fato praticadas pelas EEx. 
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Em 2017, o PNAE completou 62 anos e passou por um reajuste de 20% dos 

repasses. Os recursos do referido programa são repassados pelo governo federal 

(União) para Estados, municípios e Distrito Federal. O pagamento é realizado em dez 

parcelas mensais entre os meses de fevereiro a novembro, totalizando uma cobertura 

de 200 (duzentos) dias letivos, conforme o número de matriculados em cada rede de 

ensino (FNDE, 2019). 

A Lei nº 13.666/2018 estabeleceu a implementação de conteúdos de educação 

alimentar nos currículos do Ensino Fundamental e Médio na disciplina de Ciências e 

na disciplina de Biologia a inserção da temática educação nutricional (BRASIL, 2018). 

Diante do contexto atual, alterado pelo contexto pandêmico (COVID-19), 

algumas alterações legais foram realizadas, tais como: a Lei nº 13.987, de 7 de abril 

de 2020, que: 

 

[...] Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para autorizar, em caráter 
excepcional, durante o período de suspensão das aulas em razão pandemia 
de COVID-19, a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos com recursos 
do PNAE aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas públicas de 
Educação Básica (BRASIL, 2020). 

 

Em 2020, a Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013 do FNDE, foi substituída 

pela Resolu«o CD/FNDE nº 6/2020, que dispõe sobre o atendimento da Alimentação 

Escolar aos alunos da educação básica os hábitos alimentares saudáveis 

recomendados.  

A nova Resolucao trouxe inovações, como, por exemplo, na oferta de frutas e 

hortaliças, que passaram de 200g para 280g para escolas de tempo parcial e 520g 

para escolas de tempo integral; limitação de alguns nutrientes na composição do 

cardápio como gordura trans, sódio, açúcar, dentre outros; proibição de compra de 

alimentos ultraprocessados; aquisição de no mínimo 75% de alimentos in natura ou 

minimamente processados (FNDE, 2020). 

Em 16 de novembro de 2021, a CD/FNDE nº 21/2021, em seu Artigo 39 

(BRASIL, 2021), aumentou o limite individual de venda do agricultor familiar e do 

empreendedor familiar rural de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para o valor máximo de 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve 

obedecer às seguintes regras:  

Observa-se que durante os mais de 60 anos de existência do PNAE, várias 

alterações legais de ordem administrativa, financeira, legal, logística e publicitária 
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foram realizadas. É mister ressaltar que o programa vem sendo aperfeiçoado de 

acordo com as transformações e anseios sociais. 

 

2.2.1 A Fiscalização dos Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE) 

 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) tem como escopo de 

orientar e realizar ações de educação alimentar e nutricional, propiciando aos 

estudantes da educação básica, pública, privada e assistencial, a Alimentação 

Escolar. Os recursos do programa são repassados para Estados, Municípios e União 

para suplementar os gastos com a AE.  

O valor repassado pela União a Estados e Municípios por dia letivo para cada 

aluno é definido de acordo com a etapa e modalidade de ensino. Os valores são: 

Creches: R$ 1,07; Pré-escola: R$ 0,53; Escolas indígenas e quilombolas: R$ 0,64; 

Ensino fundamental e médio: R$ 0,36; Educação de jovens e adultos: R$ 0,32; Ensino 

integral: R$ 1,07; Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo 

Integral: R$ 2,00 e Alunos que frequentam o Atendimento Educacional Especializado 

R$ 0,53 (FNDE, 2019). 

O repasse enviado aos estados e municípios toma por base o Censo Escolar 

realizado no ano anterior, em 10 parcelas. No entanto, os recursos enviados pelo 

FNDE devem ser complementados pelas Eex, pois os valores repassados são 

insuficientes para a garantir uma alimentação de qualidade.  

As Eex têm autonomia para gerenciar os recursos enviados pelo FNDE e cabe 

ao Conselho de Alimentação Escolar (CAE) a função de fiscalizar, zelar pela qualidade 

e regularidade de oferta da AE nas escolas, evidenciando o significativo papel dos 

membros do conselho para a sociedade.  

O PNAE figura como um programa com forte caráter de contrato de execução, 

ficando o papel restrito estados e municípios de executores de recursos, cabendo à União, 

por Lei, todas as funções planejamento, controle e avaliação (BONDUKI; PALOTTI, 

2021). 

Portanto, faz se necessário discutir como ocorre o processo de fiscalização de 

recursos tão importantes e que são destinados há mais de 40 milhões de brasileiros. 

Nessa seção, serão explanados os conceitos, atributos e legalidade do conselho que 

tem um papel de suma importância no PNAE. 
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O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) é um órgão colegiado instituído pela 

Lei nº 11.947/2009 que regulamenta o atendimento da Alimentação Escolar aos 

alunos da Educação Básica. Em seu Artigo 18, dispõe que os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de suas respectivas jurisdições 

administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, órgãos colegiados de 

caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento. 

De uma forma abrangente, o CAE desenvolve um trabalho de 

acompanhamento e fiscalização do PNAE. Essa inspeção deve ser independente para 

garantir a isenção na análise da execução do PNAE. Interferências pessoais e 

políticas podem prejudicar os propósitos reais do conselho.  

O CAE tem caráter permanente e deliberativo, pois a legislação garante que o 

colegiado tem a competência para decidir, em instância final, sobre determinadas 

questões no PNAE, como no caso da elaboração do parecer conclusivo, que tem 

natureza deliberativa (FNDE, 2017). 

Os Conselhos são uma forma de concretizar a participação da sociedade no 

controle social com o fito de resguardar a democratização, uma vez que permitem que 

os interesses da população estejam contemplados e atendidos por meio das políticas 

públicas. O conceito de controle social abrange o acompanhamento, fiscalização e 

análise por parte da sociedade sobre as ações do Estado (BALESTRIN; SUBDRACK, 

2019). 

Nesse mesmo sentido, os conselhos são espaços democráticos, com o poder 

de verificar se a população que está sendo atendida por determinada política está de 

fato sendo favorecida. Os conselhos têm ainda a importante missão de intermediar os 

conflitos, uma vez que possuem uma composição plural e heterogênea, sendo 

representado pelos diferentes atores sociais tais como a sociedade civil e o governo 

(CASTRO; DIAS, 2019). 

O exercício das atividades desenvolvidas pelos conselheiros do CAE não é 

remunerado, porém a Entidade Executora (Municípios e Estados) deve garantir 

infraestrutura adequada para o pleno funcionamento das atividades. 

A Resolução CD/FNDE nº 06/2020 determina que os Conselhos de 

Alimentação Escolar tenham no mínimo, 7 (sete) membros titulares e seus respectivos 

suplentes, sendo representantes do Poder Executivo, trabalhadores da educação e 

discentes, entidades civis e pais de alunos. A Figura 5 sintetiza a composição do CAE. 
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Figura 5 ï Composição do CAE 

 
Fonte: Artigo 43 da Resolução CD/FNDE nº 06/2020. 

 

 
Assim, o CAE é composto por 1 (um) membro do Poder Executivo, que por sua 

vez não pode ser presidente; 2 (dois) membros docentes, discentes ou trabalhadores 

em educação (indicados pelo órgão em assembleia específica), e o discente deve ser 

maior de 18 anos ou emancipado; 2 (dois) membros pais de alunos (indicados por 

associação de pais e mestres em assembleia específica) e 2 (dois) membros das 

entidades civis (indicados por entidades civis organizadas em assembleia específica) 

(BRASIL, 2020). 

Cada membro titular do CAE terá um suplente do mesmo segmento 

representado, com exce«o dos membros titulares ñdas entidades de trabalhadores da 

educação e de discentesò, que poderão ter como suplentes qualquer uma das 

entidades referidas nesse segmento (BRASIL, 2020). 

O membro suplente no exercício da titularidade terá as mesmas prerrogativas 

do titular. Os mandatos dos membros terão duração de quatro anos, podendo ser 

reeleitos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos (BRASIL, 2020). 

A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderá ser exercida pelos 

representantes das entidades de trabalhadores da educação de discentes, pais de 

alunos ou membros indicados por entidades civis organizadas (BRASIL, 2020). 
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As entidades executoras com mais de 100 (cem) escolas da educação básica, 

a composição do CAE poderá conter até três vezes o número de membros, de acordo 

com a proporcionalidade dos diferentes segmentos. A resolução em análise 

recomenda que o CAE dos Estados e dos Municípios que possuam alunos 

matriculados em escolas localizadas em áreas indígenas ou em áreas remanescentes 

de quilombos contenham em sua composição pelo menos um membro representante 

desses povos ou comunidades tradicionais (BRASIL, 2020). 

A Resolução do Conselho Federal de Nutricionistas nº 358/2005 destaca em 

seu Artigo 4º que esses profissionais têm a função de assessorar o CAE, enaltecendo 

a importância da presença de nutricionistas no conselho. No entanto, alguns 

municípios entendem que a participação desses profissionais vai na contramão da 

função fiscalizatória do CAE, uma vez que seria considerada a fiscalização do seu 

próprio serviço (BALESTRIN; SUDBRACK, 2019). 

O mandato dos membros do CAE é de quatro anos a partir da assinatura do 

Decreto ou Portaria de nomeação. Em ato contínuo, os eleitos em reunião específica 

tomarão posse e realizarão eleição do presidente e do vice-presidente. Todo o 

procedimento deverá ser registrado em ata, para envio ao FNDE (BRASIL, 2020). 

Após esse período se inicia o processo de renovação. O FNDE enviará uma 

correspondência à Entidade Executora, pelo menos 30 dias antes do vencimento do 

mandato do CAE, notificando a necessidade de providenciar a renovação do Conselho, 

sob pena de suspensão imediata dos repasses financeiros (UFRGS, 2014). 

A Resolução nº 06 de maio de 2020, Artigo 44, apresenta as atribuições do CAE, 

conforme ilustra o Figura 6. 

 

 

 

Figura 6 ï Atribuições do CAE 
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Fonte: Brasil (2020). 

 

Observa-se na Figura que a resolução enumera diversas responsabilidades a 

serem desempenhadas pelos conselheiros. Dentre os encargos que chama atenção 

no rol de atribuições, é que os membros detenham conhecimentos técnicos, noções 

de Contabilidade e Direito (Lei de Licitações e sobre a Lei nº 8.666/93), informações 

que não são comuns e nem dominadas pelos membros como os pais, professores, 

que são consideradas excessivas e complicadas. 

A análise da prestação de contas e a fiscalização dos recursos federais é uma 

das atribuições mais importantes do CAE. O FNDE avaliará os documentos 

apresentados pelo CAE e se não concordar com o parecer será iniciada uma Tomada 

de Contas Especial e o repasse será suspenso. Essa medida também é adotada no 
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caso em que a prestação de contas não é entregue na forma e nos prazos 

estabelecidos na legislação (BRASIL, 2020). 

Os membros do CAE devem ainda realizar visitas nas escolas oportunizando 

os conselheiros a observarem in loco se as exigências do PNAE estão sendo 

cumpridas, tais como condições de higiene do local, armazenamento dos alimentos, 

preparação de refeições, análise de onde as refeições sendo servidas, o cardápio do 

dia, desperdício de alimentos, observar a presença do teste de aceitabilidade, dentre 

outras informações importantes para a confecção de relatórios. 

O CAE possui vários encargos que são imprescindíveis e decisivos para o 

sucesso do PNAE. No entanto, para atingir esse sucesso deve existir uma parceira 

entre as Entidades Executoras e o Conselho, que será primordial para a execução do 

programa, pois o CAE não pode ser visto apenas como uma entidade que só aponta 

defeitos e irregularidades, mas deve ser vista como uma entidade capaz de vislumbrar 

de forma positiva sugestões e soluções para os problemas. 

A Resolução do FNDE nº 06/2020 também apresenta como atribuição do CAE 

a elaboração do Plano de Ação anual, que é um documento que dispõe sobre as 

atividades a serem desempenhadas pelos membros do conselho, no ano em curso 

e/ou no ano subsequente, a fim de acompanhar a execução do PNAE nas escolas. 

Cabe salientar que não há regras ou listas obrigatórias de atividades que devem 

constar no Plano de Ação, pois ele deve refletir a realidade de cada município, 

respeitando as necessidades e a autonomia de cada CAE (BRASIL, 2020). 

O CAE, além das atribuições descritas, por força da Lei nº 11.947/2009, tem 

ainda a tarefa de assegurar o fortalecimento da Agricultura Familiar que trouxe 

garantias e critérios, assegurando que no mínimo 30% dos recursos repassados 

para estados e municípios serão destinados à compra direta de alimentos 

provenientes desses produtores e deve fiscalizar o cumprimento desse percentual de 

compras. 

A Lei nº 11.947/2009 em seu Artigo 19, estabelece quatro competências aos 

membros do CAE: acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes da 

Alimentação Escolar; acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos; zelar pela 

qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições higiênicas, bem como a 

aceitabilidade dos cardápios oferecidos e receber o relatório anual de gestão do PNAE 

e emitir parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a execução do 

Programa (BRASIL, 2009). 
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Os conselheiros por força de Lei têm competências que os legitimam e lhe 

conferem autoridade para acompanhar e julgar de forma efetiva a aplicação dos 

recursos do PNAE. No momento em que os conselheiros atuam de forma efetiva há 

um aumento da transparência administrativa dos governos e as decisões passam a 

caminhar para uma direção da democratização de direitos (CASTRO; DIAS, 2019). 

Cabe ressaltar que um dos critérios mais difíceis de serem cumpridos na 

execução do PNAE é o cumprimento do Artigo 14 da Lei nº 11.947/2009, que é relativo 

ao cumprimento dos 30% da venda da AF e os membros do CAE, que são os 

representantes legítimos da sociedade civil, devem fiscalizar com mais rigor a 

execução do programa nas escolas, principalmente em relação a AF. 

Salienta-se que infelizmente, em análise à Lei nº 11.947/2009, constata-se que 

a mesma não traz em seu rol as penalidades para os municípios que não cumprem 

essa exigência legal. A Lei apresenta apenas as possibilidades em que poderá ser 

dispensada essa regra, prevista em seu § 2º, I - impossibilidade de emissão do 

documento fiscal correspondente; II - inviabilidade de fornecimento regular e constante 

dos gêneros alimentícios; e III - condições higiênico-sanitárias inadequadas (BRASIL, 

2009). 

Assim, cabe ao CAE analisar se o município cumpriu ou não a exigência mínima 

de compra de 30% da AF e analisar em qual das hipóteses excludentes da lei o 

município de enquadra e se é válido advertir que o não cumprimento deve ser 

devidamente demonstrado e comprovado documentalmente pelas Entidades 

Executoras. 

 

2.2.2 O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e o seu papel na saúde 

e bem-estar 

 

A Alimentação Escolar, também comumente chamada de merenda escolar, tem 

o papel de contribuir para melhorar as condições nutricionais dos estudantes e efetivar 

a permanência dos mesmos na escola. Além disso, visa contribuir para a melhoria do 

processo de ensino-aprendizagem e consequentemente diminuição dos índices de 

evasão e repetência escolar. 

O PNAE é um dos programas de Alimentação Escolar de maior abrangência 

no mundo e se caracteriza como a política pública de maior longevidade no país na 
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área de segurança alimentar e nutricional, sendo um dos maiores e mais duradouros 

do mundo (PEIXINHO, 2013). 

Na educação, deve estar presente o binômio cuidar e educar, focado no bem-

estar na nutrição e no cuidado do educando. Para manter o bem-estar e a saúde, é 

primordial manter uma alimentação saudável. Os estudos nutricionais recomendam 

que uma boa dieta é baseada em frutas, verduras e legumes. Em contrapartida, uma 

alimentação não saudável tem uma dieta baseada no consumo de refrigerantes, 

doces e alimentos com excesso de gordura. 

A má alimentação ganha cada vez mais espaço nos lares dos brasileiros. 

Pratos tradicionais (arroz, feijão, dentre outros) são cada vez menos utilizados, pois 

passou-se a consumir de forma exagerada alimentos ultraprocessados e de baixa 

qualidade nutricional, devido a sua facilidade no preparo aliado à vida cotidiana que 

tem sido considerada cada vez mais complexa e agitada e que gerou uma drásticas 

mudança nos padrões de consumo. 

Vale ressaltar a diferença entre os alimentos, classificados de acordo com o 

grau de processamento, são eles: alimentos in natura ou minimamente processados 

(sofrem poucas transformações físicas); processados (substâncias extraídas dos 

alimentos in natura ou minimamente processados); altamente processados (resultam 

de processos industriais). Assim, destaca-se a importância de considerar nas 

chamadas públicas alimentos in natura oriundos da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar e evitar alimentos ultraprocessados (TASCA; 

LOTHEHERMANN, 2018). 

O Ministério da Saúde publicou no ano de 2014 o novo Guia Alimentar para a 

População Brasileira recomenda que a alimentação deve ter como base os alimentos 

in natura (frutas, carnes, legumes) e minimamente processados (arroz, feijão e frutas 

secas), limitar o consumo de alimentos processados (queijos, pães, conservas), evitar 

o consumo de ultraprocessados (macarrão instantâneo, refrigerantes, salgadinhos de 

pacote, doces industrializados) (BRASIL, 2014). 

Assim, o país tem fomentado diversas políticas públicas como a de diminuir os 

danos à saúde, principalmente entre crianças e adolescentes, que têm cada vez mais 

adoecido de obesidade, diabetes, hipertensão, sendo imprescindível fomentar ações 

que incentivem a alimentação saudável. 

Uma alimentação saudável é permeada de sentidos e significados, que 

precisam ter outros aspectos que não sejam meramente nutricionais. Sobre esse 
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aspecto Boog (2008) destaca seis atributos essenciais que devem ser incentivados, 

conforme mostra o Quadro 2. 

 

Quadro 2 ï Atributos essenciais para alimentação saudável 

 

ATRIBUTOS ESSENCIAIS PARA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

 

1 Qualidade dos alimentos que é percebida pelos órgãos do sentido, 

como aparência, gosto, cheiro. 

2 Deve está relacionado aos nutrientes que devem ser de boa qualidade 

3 Não deve existir a dicotomia entre o bom e o ruim e estigmatizar o mal 

alimento. Por exemplo, o bolo de aniversário é rico em açúcar, 

gorduras saturadas, mas é importante para a memória afetiva das 

crianças 

4 Para comer bem é necessário mastigar devagar e com calma 

5 Comer é um ato social, integrando e fortalecendo vínculos entre os 

atores 

6 A alimentação possui atributo éticos e sustentáveis, é necessário se 

alimentar de mameira sustentável e equilibrada, com fim de garantir 

alimentos para gerações futuras. 

Fonte: Boog (2008). 
 

 

Em análise aos atributos referenciados pela autora relacionados à alimentação 

saudável, fica evidente que não deve se preocupar apenas em ofertar uma dieta 

baseada em um cardápio rico em bons nutrientes. Deve-se estimular os órgãos do 

sentido, comer devagar, em locais apropriados como refeitórios com condições 

mínimas para o aluno, que favoreça a convivência e interação social, bem como 

desenvolver a conscientização sobre a sustentabilidade, como por exemplo 

desestimular o desperdício. 

Outro fator relevante é sobre a necessidade de desmitificar que uma dieta para 

ser boa para a saúde necessita conter alimentos integrais, grãos, chia e outros 

elementos que são difundidos pelas dietas da moda, alimentos que são alheios à 

realidade tanto financeira quanto cultural da maioria dos brasileiros, o que não impede 

que seja explanada nas salas de aula a relevância do seu consumo, para 

conhecimento dos alunos, mas que não sejam considerados como únicos corretos e 

absolutos.  
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A má alimentação é um dos principais fatores de risco para o desenvolvimento 

de doenças relacionadas às dietas, como desnutrição, carências nutricionais, 

sobrepeso e obesidade. Portanto, as escolas são um ambiente onde os 

comportamentos alimentares das crianças podem ser influenciados durante um 

período de formação. A Organização Mundial da Saúde recomenda que os países 

priorizem políticas que criem ambientes promotores de nutrição dentro das instituições 

de ensino (REEVE et al., 2021). 

Segundo o Guia Alimentar para a população brasileira, a alimentação in natura 

deve ser estimulada entre as crianças, inserindo produtos originários da Agricultura 

Familiar nos cardápios das escolas, como frutas, verduras, legumes, bem como os 

oriundos de animais, como carnes, ovos e leite, favorecendo a cultura alimentar 

saudável (BRASIL, 2014). 

O sobrepeso e a obesidade são reflexos dos padrões de alimentação dos 

brasileiros, que consomem alta densidade de energia, alto teor de açúcar, baixo 

consumo de fibras. Cada vez menos se consome frutas e verduras, causando 

sobrepeso e obesidade em proporções alarmantes entre crianças e adolescentes 

(ALMEIDA, 2019).  

O cardápio escolar deve ser composto por uma alimentação in natura ou 

minimamente processados, priorizando a presença de alimentos de diversos grupos 

alimentares, observando as questões regionais, contribuindo para uma melhor 

qualidade alimentar (CORDEIRO et al., 2021). 

O Nordeste, região de aplicabilidade desse estudo, tem influência indígena, 

portuguesa e africana que reflete diretamente na diversificação de sua culinária, sendo 

bastante utilizados produtos como macaxeira, batata-doce, milho, feijão, abóbora, 

maxixe, dentre outros. São bastante consumidos o cuscuz, angu, a farofa de farinha 

de mandioca com carne ou ovo. Em relação às frutas, destacam-se caju, manga, cajá, 

siriguela, pitomba entre outros, comumente encontrados nos cardápios das escolas 

nordestinas (WEIS; CHAIM; BELIK, 2007). 

 

2.2.3 O Programa Nacional de Alimentação Escolar e a Segurança Alimentar  

  

Uma das razões da implementação de políticas públicas de utilização de 

alimentos saudáveis, seguros e nutritivos para escolares é o problema da desnutrição. 
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Diante disso, pode-se perceber a implementação de programas como ferramenta de 

combate à fome. 

Os programas de Alimentação Escolar, portanto, são um instrumento poderoso 

para alcançar muitos benefícios como: educação, igualdade de gênero, segurança 

alimentar, redução da pobreza, nutrição e saúde e desenvolvimento agrícola, 

destacando a importância dos programas de Alimentação Escolar tanto como rede de 

segurança social para crianças que vivem na pobreza e insegurança alimentar, quanto 

como ferramenta para estimular a produção agrícola local e as oportunidades 

econômicas nas comunidades rurais (LAWSON, 2012). 

Além disso, países como Brasil, Colômbia, Uruguai e Equador também 

aplicaram políticas de aquisição pública de alimentos para redistribuição em cantinas 

escolares e instituições públicas para pessoas vulneráveis. A característica comum 

dessas políticas é que seu objetivo é combater a fome e a desnutrição, não apenas 

por meio de mecanismos que permitam às populações vulneráveis ter acesso a 

alimentos menos onerosos, mas também estimulando a oferta de alimentos baratos e 

de qualidade (LE COQ et al., 2021). 

A Política Nacional de Nutrição e Segurança Alimentar no Brasil nasceu através 

da idealização do científico Josué de Castro, em 1946, por meio de seu livro a 

Geografia da Fome, que impulsionou os debates sobre a fome e a pobreza (ALMEIDA, 

2019). 

Uma questão que merece destaque é que para estabelecer direitos voltados 

para a SAN percorreu-se um longo e difícil percurso cronológico tanto no Brasil como 

no mundo, pois vários foram os debates estabelecidos pela FAO (Organização das 

Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação), pela Organizações das Nações 

Unidas (ONU) e pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

(CONSEA), extinto no ano 2019 no Brasil, dentre outros órgãos que se dedicaram a 

trabalhar políticas públicas de enfrentamento à pobreza, à fome e à miséria. 

É necessário fazer a diferença entre soberania alimentar e segurança 

alimentar. A primeira visa garantir que todas as esferas governamentais devem 

respeitar, proteger e garantir a autonomia dos povos em toda a cadeia alimentar, por 

meio de políticas públicas planejadas e executadas tendo como parâmetros os hábitos 

e práticas alimentares. 

Já a Segurança Alimentar é a garantia do direito de todos ao acesso à alimentos 

de qualidade de forma permanente, em quantidade suficiente, com base em práticas 
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alimentares e saudáveis e respeitando as características alimentares culturais de cada 

povo (MALUF; MENEZES; MARQUES, 2000). 

Cabe destacar que o conceito de segurança alimentar é considerado pelos 

estudiosos como vasto e complexo, tendo em vista os diferentes conflitos de 

interesses, disputas e os avanços que exigem que a SAN se adeque às constantes 

mudanças sociais. 

A construção do conceito de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) carrega 

consigo um histórico que se articula no campo da academia e na mobilização e 

participação social através de debates sobre o direito humano à alimentação 

adequada (DHAA), e se materializa na proposição e implementação de políticas 

públicas de alimentação e nutrição (CASSARINO et al., 2015).  

A Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional realizada em 

2004 foi um marco fundamental para que fossem definidas as diretrizes da SAN, que 

instituiu o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutrição Sustentável (CONTI; 

BAZOTTI; FINOKIET, 2015). 

O Brasil atualmente possui diversas medidas de implementação de medidas 

voltadas para SAN, como por exemplo, o Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE), que teve origem na década de 1950 e que atualmente fornece mais de 50 

milhões de refeições diariamente. Sua importância se dá pela sua capacidade de 

abrangência e por ser uma política pública de Segurança Alimentar e Nutricional 

(SAN) consolidada no Brasil há mais de 70 anos. 

Vale frisar que as discussões sobre as condições de alimentação nunca 

conseguiram atingir aqueles que mais sofrem com a insegurança alimentar, pois quem 

geralmente discute o problema não são indivíduos que vivem em insegurança 

alimentar, que se questionam o que o filho vai comer ou em como saciarão a fome. O 

primeiro passo é incluir essas pessoas nesse debate, e o outro é como fazê-lo (BOOG, 

2008). 

Contudo, o PNAE tem avançado como uma política pública de SAN relevante, 

adequando-se e possibilitando o atendimento diário de beneficiados em situação de 

insegurança alimentar.  
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3 METODOLOGIA 

 

Nessa seção, está descrito o percurso metodológico da Tese, destacando os 

aspectos da coleta e análise dos dados obtidos e as estratégias que foram 

desenvolvidas para atingir os objetos do trabalho.  

Esse estudo se classifica como bibliográfico, documental, e tem como método 

a pesquisa-ação do tipo descritiva, uma vez que procura o progresso científico e 

ampliação dos conhecimentos teóricos, e tem por meta o conhecimento pelo 

conhecimento (MARCONI; LAKATOS, 2010). Por sua vez, esse trabalho busca 

ampliar os conhecimentos sobre Agricultura Familiar e suas implicações na 

Alimentação Escolar, contribuindo para o progresso científico nessa área. 

As características desta pesquisa indicam como oportunas a utilização da 

pesquisa-ação e aplicação do plano e ação no município de Piripiri como Estudo de 

Caso. 

É necessário enfatizar que o trabalho foi realizado no desenvolvimento dessa 

Tese, em meados de dezembro de 2019, quando foi registrada uma nova infecção 

pelo Coronavírus (SARS-CoV-2), na cidade de Wuhan, localizada na província de 

Hubei, cidade de Wuhan, na China. Esse vírus foi capaz de transformar os rumos da 

humanidade em pouco tempo. 

Em março de 2020, a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou 

emergência em Saúde Pública em decorrência da pandemia do novo Coronavírus, o 

que fez com que o Brasil reconhecesse o estado de calamidade pública em março de 

2020 e, como medida de prevenção, o Ministério da Saúde divulgou recomendações 

para a população manter o distanciamento social e usar máscaras de proteção, entre 

outros. Além disso, os governos estaduais e municipais decretaram estado de 

emergência, suspendendo as aulas presenciais (DUARTE et al., 2020). 

O panorama temporal de construção desse estudo ocorreu em meio a um 

cenário inimaginável, em que as aulas foram suspensas e consequentemente a 

Alimentação Escolar também deixou de ser oferecida. O Piauí, contexto de 

desenvolvimento desse estudo, foi afetado diretamente com o desemprego que 

chegou a 14,5% no primeiro trimestre de 2021, maior índice registrado no estado 

desde 2012, segundo pesquisa realizada pelo IBGE. (IBGE, 2021). 

Diante deste fato, a execução do PNAE durante a pandemia foi um desafio em 

vários aspectos. Uma das piores consequências para os alunos, além da suspensão das 

aulas, foi a não distribuição da Alimentação Escolar. Outra categoria bastante 
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prejudicada foram os agricultores familiares, que não puderam vender para o PNAE 

devido à paralisação das aulas. A Figura 7 apresenta a linha temporal de construção 

da Tese e elaboração do Artigo 3. 

 

Figura 7 ï Linha temporal de construção da Tese e elaboração do Artigo 3 

 
Fonte: Autoria própria (2022). 

 

Em análise à linha do tempo, ficou registrado que as aulas presenciais foram 

suspensas em março de 2020 e foram ministradas de forma remota até julho de 2021, 

retornando de maneira presencial em diversos Estados em setembro de 2021, 

passando 1 (um) ano e 6 (seis) meses sem aulas presenciais e sem oferta da 

alimentação na escola, sendo os recursos do PNAE distribuídos nesse período por 

meio de kits contendo alimentos da cesta básica, conforme legislação para o caso em 

tela, já mencionada nesse estudo. 

O protocolo de pesquisa registrado na plataforma Brasil no Ministério da Saúde, 

seguindo a Resolução CNS nº 466/2012, teve aprovação no Comitê de Ética em 

Pesquisa (CEP) da Universidade Paulista (UNIP), por meio do parecer de nº 

4.334.282, aprovado em 13 de outubro de 2020, em anexo a essa Tese. 

 

3.1 Etapas de Construção da Pesquisa 

 

3.1.1 Pesquisa Bibliográfica 

 

Essa etapa do estudo tem o objetivo de construir um referencial teórico sobre 

Agricultura Familiar, Alimentação Escolar e PNAE que serviram de subsídio para a 

fundamentação da pesquisa. A pesquisa bibliográfica foi realizada a partir do 

levantamento da literatura disponível decorrente de outros estudos (SEVERINO, 

2007). 
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Essa etapa foi desenvolvida por meio de pesquisa sobre temas como: 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), Agricultura Familiar e Conselho 

de Alimentação Escolar (CAE). As fontes de pesquisas tiveram bases como: Science 

Direct (Elsevier) e Scielo, além de livros. 

 

3.1.2 Pesquisa Documental 

 

Como procedimento metodológico, foi utilizado ainda um levantamento 

documental por meio da leitura e análise de documentos como cardápios utilizados 

na alimentação escolas, documentos referentes aos processos de Chamadas 

Públicas, dados disponibilizados no site oficial do FNDE, legislações, Resoluções e 

Decretos relacionados à Alimentação Escolar. Para Severino (2007), o conteúdo 

desses documentos é examinado analiticamente e o pesquisador desenvolverá nos 

mesmos a investigação e análise. 

A análise dos cardápios utilizados nas escolas e documentos dos processos de 

Chamadas Públicas da AF foram catalogados e categorizados de acordo com a 

importância para o desenvolvimento da pesquisa.  

Os dados do município de Piripiri foram fornecidos pelo Setor de Contabilidade 

e Setor de Alimentação Escolar da SEDUC. As informações contábeis, relativas à 

prestação de contas foram retiradas do Sistema de Gestão de Prestação de Contas-

Contas Online (SiGPC).  

 

3.1.3 Questionário 

 

Para compreender o contexto da AF no município de Piripiri, foram realizados 

questionários, que foram aplicados via Google Forms. Com esse instrumento, foi 

possível coletar as primeiras informações sobre o contexto da realidade estudada e 

tomar ciência da realidade do município e consequentemente elaborar o Plano de 

Ação. 

Foram participantes dessa etapa investigativa a nutricionista responsável 

técnica pela Alimentação Escolar do município, a Coordenadora do setor de compras 

da Secretaria de Educação de Piripiri, o Secretário de Desenvolvimento Rural de 

Piripiri e o técnico do Instituto de Assistência Técnica de Extensão Rural do Piauí 

(EMATER), que assinaram o TCLE (Anexo).  
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3.1.4 Pesquisa-Ação 

 

Para o desenvolvimento dessa fase da pesquisa, o enfoque metodológico 

escolhido foi a Pesquisa-Ação, que possibilitou reunir a pesquisa e a ação 

concomitantemente, ou seja, academia integrada à prática, provocando 

transformações.  

A pesquisa-ação é pesquisa interpretativa que tem como escopo compreender 

as etapas de identificação do problema dentro de um contexto social, o levantamento 

de dados pertinentes ao problema, a análise e significação dos dados levantados 

pelos participantes, a identificação da necessidade de mudança, o levantamento de 

possíveis soluções e por fim, a intervenção e/ou ação propriamente dita no sentido de 

aliar pesquisa e ação (KOERICH et al., 2009). Observa-se na Figura 8 a síntese do 

processo metodológico da Pesquisa-Ação. 

 

Figura 8 ï Processo metodológico da Pesquisa-Ação

 
Fonte: Koerich et al. (2009). 

 

Com base nos estudos de Koerich et al. (2009), o diagrama delineia as fases a 

serem seguidas para realizar a pesquisa-a«o. No entanto, os autores ressaltam a 

flexibilidades e não pressupõem uma linearidade das fases. 

Na Pesquisa-Ação, deve-se concretizar de alguma forma ação planejada, 

objeto de análise, deliberação e avaliação, sendo o Plano de Ação uma exigência 
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fundamental para o desenvolvimento dessa metodologia (THIOLLENT, 2011). 

Nesse sentido, o Plano de Ação é essencial para facilitar o desenvolvimento e 

organização da ação, e está descrito no Quadro 3. 

 

Quadro 3 ï Plano de Ação 

 
PLANO DE AÇÃO 

 

 
DIMENSÃO 1 ï ECONÔMICA 

 

OBJETIVO: Identificar a situação da participação dos agricultores familiares no Programa da 
Alimentação Escolar (PNAE) no município de Piripiri-PI. 

N° 

AÇÃO ATORES META 
CRONOGRAMA 

2021 

 
O que pode ser feito? 

  

Quem irá 
participar da 

ação? 

Objetivo a ser 
atingido 

Set. Out. Nov. Dez. 

1 

Realizar junto aos 
órgãos ligados a 

Agricultura Familiar o 
levantamento do 

número de agricultores 
familiares existentes no 

município de Piripiri 

-Doutoranda 
-Secretário de 

Desenvolvimento 
Rural de Piripiri 

-EMATER-Piripiri 
  

Identificar quantos 
agricultores familiares 
existem no município 

de Piripiri 

 
 

X 

   

2 

Identificar o 
cumprimento do 

percentual de 30% da 
compra da Agricultura 

Familiar no município de 
Piripiri 

-Doutoranda 
-Secretaria de 
Educação de 

Piripiri 

Analisar se o 
município de Piripiri 
cumpre os requisitos 

legais da Lei; 

 
X 

   

3 

 
 

Aferir o percentual de 
agricultores que 

fornecem atualmente 
insumos da Agricultura 

Familiar para 
Alimentação Escolar  

-Doutoranda 
- Secretaria de 
Educação de 

Piripiri 
- Diretor de 

Departamento 
de Compras de 

Alimentação 
Escolar de 

Piripiri 

Verificar a 
porcentagem de 

agricultores familiares 
em situação regular 

fornecem ou já 
forneceram insumos 

para Alimentação 
Escolar no município 

de Piripiri;  

 
 

X 

   

 
DIMENSÃO 2 ï POLÍTICA INSTITUCIONAL 

 

OBJETIVO: Ampliar as políticas públicas de fortalecimento e ampliação de ações que promovam 
a efetiva participação dos agricultores familiares no Programa da Alimentação Escolar (PNAE) no 

município de Piripiri-PI 

4 

 
Produção de um 

calendário sazonal dos 
insumos produzidos na 

-Doutoranda 
-EMATER 

Mapear os insumos 
produzidos no 
município pela 

Agricultura Familiar, 

 

 
 
 

X 
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região que podem 
integrar o cardápio da 

Alimentação Escolar do 
município de Piripiri 

- Secretário de 
Desenvolvimento 
Rural de Piripiri 
- Sindicato dos 
Trabalhadores 

Rurais de Piripiri 
-Agricultores 
Familiares 

observando a 
sazonalidade para a 

confecção de cardápio 
baseado na produção 

local; 

 
 
 
 
 

 
DIMENSÃO 3 ï SÓCIOCULTURAL 

 

OBJETIVO: Aumentar os espaços de discussão sobre o valor social da Agricultura Familiar, bem 
como fomentar o envolvimento da sociedade civil, órgãos púbicos, sindicatos e agricultores 
familiares a disseminar a importância da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar. 

5 

 
Promulgação da Lei que 

institucionaliza no 
município Piripiri a 

Semana em parceria 
com a Câmara de 

vereadores 
  

-Doutoranda 
-Câmara 

Municipal de 
vereadores 

-Procuradoria do 
Município de 

Piripiri  

Institucionalizar no 
município uma 

Semana na qual se 
dará visibilidade e 
oportunidade de 

discursão para os 
agricultores familiares 

  

 
 
 

X 

 

6 

Elaboração de uma 
cartilha para distribuição 

em parceria com a 
Secretaria de Educação 

como estratégia para 
disseminar o 

conhecimento sobre a 
venda e a importância 
da Agricultura Familiar 

para o PNAE 

-Doutoranda 
- Secretário de 

Educação 
- Secretário de 

Desenvolvimento 
Rural de Piripiri 

 

  Disseminar o 
conhecimento sobre a 
venda e a importância 
da Agricultura Familiar 

para o PNAE 

   

 
 
 

X 

Fonte: Autoria própria (2022). 

 

O Quadro 3 traz em seu rol de ações, os atores envolvidos, as metas e o 

cronograma de cada etapa que originou a execução do plano, que tem como objetivo 

atingir os aspectos práticos das dimensões econômica, sociocultural e política-

organizacional desse estudo, e realizar o Estudo de Caso no município de Piripiri-PI. 

Com a execução do Plano de Ação (Quadro 3), foram desenvolvidas ações 

basilares para cada dimensão proposta: a econômico, a sociocultural e a político-

institucional, com o intuito de ampliar a participação da Agricultura Familiar no PNAE 

no município de Piripiri-Piauí, e consequentemente aplicável futuramente em outros 

municípios brasileiros. 

 

3.1.5 Estudo de Caso 
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O Estudo de Caso é utilizado na investigação empírica e tem como objeto 

analisar um fenômeno contemporâneo dentro de seu contexto real (YIN, 2015). Nesse 

trabalho, fica evidenciando a necessidade de empregar essa metodologia de forma 

sistemática, com o de descrever, de forma detalhada o PNAE e a participação dos 

Agricultores Familiares nesse processo. 

Essa metodologia, tem como escopo reunir informações sobre um conjunto de 

relações, ou processo social, para conhecer o contexto real, e consequentemente 

auxiliar na tomada de decisão ou justificar uma intervenção (CHIZZOTTI, 2010). 

A justificativa para a opção dos pesquisadores pelo Estudo de Caso reside no 

fato de que é necessário pesquisar o tema dessa Tese de forma ampla e profunda, 

permitindo ainda a aplicação das ações programadas no Plano de Ação, que servirão 

como proposta e base e referência para aplicação em outros estudos e investigações 

sobre a mesma temática. 

Na fase preliminar do Estudo de Caso, foram coletadas informações quanto à 

Agricultura Familiar e Alimentação Escolar no município, para coletar informações 

gerais sobre a realidade do contexto. Assim, esse levantamento teve como finalidade 

conhecer na prática o funcionamento da Agricultura Familiar na AE em Piripiri-PI, que 

culminou a escrita do Artigo 4 dessa Tese. 

Os dados analisados foram delimitados entre os anos 2009 a 2021. A escolha 

do período se deu observando a promulgação da Lei nº 11.94/2009 até o ano de 2021, 

para que a pesquisa pudesse delinear um panorama geral do objeto de estudo e 

vislumbrar desde a sua criação até o ano de 2021. 

 

3.1.6 Cenário do Estudo de Caso 

 

O município de Piripiri, foco da presente pesquisa, localiza-se no centro norte 

piauiense a 160 quilômetros da capital. É a cidade com a 4ª maior população do Piauí, 

estimada em 2020, segundo o IBGE, em 63.829 habitantes, sendo 72,02% na zona 

urbana e 27,98% na zona rural. Tal população ocupa uma área de 1.407,192 

hectares (IBGE, 2021). A Figura 9 apresenta a localização da cidade de Piripiri no 

mapa do Estado. 

 

Figura 9 ï Localização da cidade de Piripiri no mapa do Piauí 
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Fonte: IBGE (2021). 

 

 

O espaço geográfico no qual o mesmo está inserido denomina-se ñTerrit·rio de 

Desenvolvimento dos Cocaisò, incluindo 22 munic²pios do centro-norte do Piauí, sendo 

considerado um dos mais importantes polos socioeconômicos do Estado. 

Quanto ao trabalho e renda, o município, em 2019, apresentou o salário médio 

mensal de 1,7 salários-mínimos, levando em consideração os domicílios com 

rendimentos mensais de até meio salário-mínimo por pessoa. A proporção de pessoas 

ocupadas em relação à população total é de 10.8% (IBGE, 2021). 

No que diz respeito à educação, o Censo do IBGE (2018) no município de 

Piripiri, baseado na perspetiva do ano de 2020, possui 9.022 matrículas no ensino 

fundamental e no ensino médio, 2.419 matrículas, possuindo 504 docentes no ensino 

fundamental e 244 docentes ensino médio distribuídos em 51 escolas de ensino 

fundamental e 15 escolas de ensino médio. Possui uma taxa de escolarização de seis 
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a 14 anos de idade de 97,3 % (IBGE, 2021). 

O Quadro 4 destaca resultados de uma pesquisa realizada pelo Serviço de 

Apoio aos Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) sobre a produção da agricultura 

no ano de 2019 no município de Piripiri: 

 

Quadro 4 ï Produção da agricultura no ano de 2019 no município de Piripiri ï Piauí 

AGRICULTURA NO MUNICÍPIO DE PIRIPIRI (Ano 2019) 

CULTURAS PRODUÇÃO (T) VALOR (R$ MIL) 

ARROZ 467 442 

BANANA 42 55 

CANA DE AÇÚCAR 250 71 

CASTANHA DE CAJU 33 208 

FEIJÃO 326 942 

MANDIOCA 1.400 420 

MELANCIA 480 252 

MILHO 1.150 863 

Fonte: SEBRAE (2020). 

 

De acordo com os dados do SEBRAE (2021) sobre a produção agrícola no ano 

de 2019 na cidade de Piripiri por meio de dados coletados pelo IBGE no ano de 2019 

foram produzidos arroz, banana, cana-de-açúcar, castanha de caju, feijão, mandioca, 

melancia e milho, sendo a mandioca a cultura mais produzida com 1.400 (t); em 

segundo lugar o milho com 1.150 (t), e a menor a castanha de caju, 33 (t). 

Dentre os produtos apresentados sobre a produção agrícola no município, têm 

potencial para serem inseridos no cardápio da Alimentação Escolar: arroz, banana, 

feijão, mandioca, melancia e milho. Esses alimentos, além de favorecerem a compra 

direta do agricultor, fortalecem a alimentação saudável e priorizam a cultura alimentar 

da região, pois são produtos ingeridos diariamente na dieta dos piripirienses. 

A cidade de Piripiri possui o Açude Caldeirão, construído há 62 anos pelo 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas DNOCS. O lago é formado a partir 

de uma barragem no rio de igual nome que é um afluente do rio dos Matos e engloba 

o sistema hidrográfico do rio Parnaíba (BRASIL, 2020). Na Figura 10, imagens do 
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Açude Caldeirão: 

 

Figura 10 ï Açude Caldeirão Piripiri-Piauí 

 
Fonte: Foto Pacífico (2021). 

 

O açude ocupa uma área de mais ou menos mil hectares e tem capacidade de 

mais de 54 milhões de metros cúbicos de água. É considerado um dos principais 

pontos turísticos piauienses e suas águas mornas permitem o banho o ano todo bem 

como é responsável pelo abastecimento hídrico de Piripiri (DNOCS, 2019). 

O açude abriga importantes projetos nas áreas da agricultura, piscicultura e 

irrigação, que geram renda a dezenas de famílias. No seu entorno, existe a exploração 

de áreas de vazantes para plantio de diversas culturas como: feijão, melancia, coco e 

milho em grão (BRASIL, 2020). 

O açude possibilita aos pequenos produtores produzirem melancia, milho, 

manga, dentre outras culturas nas vazantes do Caldeirão. A seguir, as Figuras 11 A e 

B representam as áreas produções no perímetro irrigado do Açude Caldeirão: 
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Figura 11 ï Perímetro irrigado do Açude Caldeirão 

A - Canal de irrigação   B - Plantio de milho 

  
Fonte: Autoria própria (2022). 

 

Nas imagens observa-se o canal de irrigação na qual água vem direto do açude 

para o perímetro irrigado onde são plantados milho, feijão, melancia, arroz e 

macaxeira. Os terrenos são de propriedade dos colonos doados pelo DNOCS para 

incentivo da Agricultura Familiar. 

Observa-se quanto à realidade produtiva agrícola de Piripiri que a cidade tem 

grande potencial, pois além das áreas irrigadas no entorno do açude Caldeirão, possui 

diversos assentamentos agrícolas, que poderiam fornecer para o PNAE
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Este capítulo se subdivide em duas partes. A primeira apresenta a execução e 

avaliação do Plano de Ação, englobando as três dimensões em análise nessa Tese, 

e a apresentação dos três produtos oriundos da pesquisa, são eles: o calendário 

sazonal; ñGuia informativo para o Agricultor Familiar - Aumente sua renda: 

Orientações de como vender sua produção para a Alimentação Escolarò e a Lei 

Municipal nº 959 de 3 de dezembro de 2021, que cria a Semana do Agricultor Familiar. 

Na segunda parte dessa seção, serão apresentados os artigos produzidos no 

decorrer da pesquisa, sendo que tais artigos estão alinhados aos objetivos específicos 

do estudo e aprovados ou submetidos a um congresso e/ou periódico. 

 

4.1 Avaliação do Plano de Ação  

 

Nessa etapa, são descritas algumas estratégias e sua intervenção a partir do 

Plano de Ação, tais como: calendário sazonal dos produtos que podem ser utilizados 

nos cardápios da AE; apresentação da Lei Municipal nº 959 de 3 de dezembro de 

2021 de Piripiri que tem um importante caráter social, pois com a instituição da 

Semana da Agricultura Familiar no calendário de eventos oficiais do município ter-se-

á um importante espaço de debate para essa problemática, e a cartilha informativa. 

Na avaliação do Plano de Ação, os dados serão apresentados em forma de 

quadro, no qual em cada dimensão serão destacados os resultados e o objetivo 

atingido de cada uma. Ressalte-se que a partir dos dados coletados na execução do 

Plano foi produzido o Artigo 4 e servirá de subsídio para formular estratégias para 

viabilizar a inclusão do agricultor familiar na venda de alimentos aplicável a outros 

municípios brasileiros. 

Os dados do Plano de Ação da dimensão econômica foram coletados no site 

oficial do FNDE, disponibilizados de 2011 a 2017. Já os anos de 2018 a 2020, foram 

disponibilizados pela Secretaria de Educação (SEDUC) pelo SiGPC.  
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Quadro 5 ï Dimensão Econômica 

DIMENSÃO 1 ï ECONÔMICA 

N AÇÃO STATUS 
ATORES 

ENVOLVIDOS 
RESULTADO 

 
 
 
1 

Realizar junto aos órgãos 
ligados a Agricultura 

Familiar o levantamento 
do número de agricultores 

familiares existentes no 
município de Piripiri 

 
Realizado 

-Doutoranda 
-EMATER 

- Secretário de 
Desenvolvimento 
Rural de Piripiri 

Atualmente segundo dados 
levantados junto a EMATER e 

Secretário de Desenvolvimento Rural 
de Piripiri, o município de Piripiri 

possui 1.734 agricultores familiares 
aptos a venderem para o PNAE 

 
 
2 

Identificar o cumprimento 
do percentual de 30% da 

compra da Agricultura 
Familiar no município de 

Piripiri 

Realizado 

-Doutoranda 
- Secretário de 
Educação de 

Piripiri 
-Setor de Licitação 

 

O município de Piripiri desde o ano 
de 2014 não realizou Chamada 

Pública para Agricultura Familiar, 
consequentemente não vem 

cumprindo o percentual mínimo 
exigido em lei, tendo sido lançado 

edital em outubro de 2021 

 
3 

Aferir o percentual de 
agricultores que fornecem 

atualmente insumos da 
Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar 

Realizado 

-Doutoranda 
- Secretário de 
Educação de 

Piripiri 
-Setor de Licitação 

No momento da coleta de dados 
nenhum agricultor familiar fornecia 

produtos para a Alimentação Escolar 

Fonte: Autoria própria (2022). 
 

Com o levantamento, pode-se verificar os valores repassados pelo FNDE 

anualmente, os gastos com AF e os percentuais atingidos em cada ano, que foram 

sintetizados no Quadro 6: 

 

Quadro 6 ï Valores gastos com Agricultura familiar no município de Piripiri 2011 a 2021 

ANO 
VALORES RECEBIDOS 

PELO FNDE 
VALORES GASTOS 

COM AF 
PORCENTAGEM 

2011 R$ 624.720,00 R$ 0,0 0% 

2012 R$ 677.352,00 R$ 0,0 0% 

2013 R$ 744.080,00 R$ 13.247,00 2% 

2014 R$ 695.424,00 R$ 20.596,68 3% 

2015 R$ 972.468,00 R$ 18.590,00 2% 

2016 R$ 981.080,00 R$ 10.807,98 1,10% 

2017 R$ 1.095.101,00 R$ 22.668,02 2,07% 

2018 R$ 1.239.998,00 R$ 61.622,66 5% 

2019 R$ 1.104.802,00 R$ 45.590,97 4,10% 

2020 R$ 1.217.389,80 R$ 5.596,65 0,50% 

Fonte: Dados coletados na pesquisa (2021). 

 

Destaca-se que no ano de 2021, já foram recebidos do FNDE R$ 1.047.914,00. 

No entanto, como a prestação de contas anual ainda não foi apresentada, não se pode 

mensurar ainda o percentual gasto com AF do ano em curso. 

O quadro mostra dados de suma importância para justificar a necessidade de 
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atuar imediatamente na realidade das compras da AF no município, tendo em vista 

que infelizmente os dados são negativos.  

Em análise à maior percentagem atingida com compras da AF no município foi 

no ano de 2018, quando atingiu o limite de 5%, ainda considerado longe do desejável 

de 30%. O menor índice foi no ano de 2020, que não chegou a 1% atingindo, mas 

apenas 0,50%. Esse menor valor pode ter sido gerado pelos reflexos negativos da 

pandemia de COVID-19. 

Levando em consideração os valores que deveriam ser aplicados na AF no 

município, respeitando o percentual mínimo de 30% exigido, chega-se a conclusão 

que deixaram de ser destinados para os agricultores familiares R$ 314.373 (trezentos 

e quatorze e trezentos e setenta e três reais), dinheiro esse que deixou de circular no 

município e garantir renda para esses indivíduos. 

Vale ressaltar ainda, na pesquisa documental em análise ao site do Tribunal de 

Contas do Estado do Piauí (TCE) em relação as Chamadas Publicas destinadas a 

compra da AF realizadas desde a criação da lei 2009 até outubro de 2021 no município 

de Piripiri-PI. Foi levantado ainda os itens que fizeram parte da chamada e quantos 

agricultores ou cooperativas participaram só processo. Sintetizados no Quadro: 

 

Quadro 7 ï Chamadas Públicas realizadas no município de Piripiri 2009 ï Outubro 2021 

TIPO DE 
LICITAÇÃO 

ANO DE 
REALIZAÇÃO 

ALIMENTOS SOLICITADOS 
NA LICITAÇÃO 

VALOR 
VENCEDOR 
E SITUAÇÃO 

CHAMADA 
PÚBLICA 

AGRICULTURA 
FAMILIAR 

NÚMERO 01/2013 

2013 

Abóbora, Feijão verde, 
macaxeira, melancia, alface, 

cheiro verde, pimentão, Polpa 
de Fruta (cajá, goiaba, 
acerola), milho verde 

NÃO 
FINALIZADA 

NÃO 
FINALIZADA 

CHAMADA 
PÚBLICA 

AGRICULTURA 
FAMILIAR 

NÚMERO 01/2014 

2014 

Abóbora, Feijão verde, 
macaxeira, melancia, alface, 
cheiro verde, Polpa de Fruta 

(acerola, goiaba) 

R$ 29.997,96 

COOPERATIVA 
AGROFAMILIAR 

DOS FRUTOS DA 
TERRA 

 

FINALIZADA 

CHAMADA 
PÚBLICA 

AGRICULTURA 
FAMILIAR 

NÚMERO 01/2015 

 
2015 

Polpa de fruta (Acerola, 
goiaba, maracujá), cheiro 

verde, abobora, polpa de fruta, 
melancia, milho verde, feijão 
verde, macaxeira, pimentão, 

alface, banana prata 

R$ 127.280,27 

COOPERATIVA 
AGROFAMILIAR 

DOS FRUTOS DA 
TERRA 

 

FINALIZADA 

CHAMADA 
PÚBLICA 

AGRICULTURA 
FAMILIAR 

NÚMERO 01/2021 

2021 

Abóbora, Arroz, cheiro-verde, 
farinha de mandioca, 

macaxeira, melancia, milho 
verde (espiga), polpa de 
acerola, polpa de goiaba, 
polpa de cajá, polpa de 

maracujá 

 
 

R$ 194.100,00 

COOPERATIVA 
AGROFAMILIAR 

DOS FRUTOS DA 
TERRA 

 

FINALIZADA 

Fonte: Dados coletados na pesquisa (2021). 
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Em análise ao quadro, percebe-se um dado preocupante, que desde a criação 

da lei foram realizadas apenas 3 (três) chamadas públicas envolvendo a AF, e 1 (uma) 

se encontra em andamento. Bem como não se registra a participação do agricultor 

familiar individual, e a Cooperativa Agrofamiliar dos Frutos da Terra foi a única que 

participou e ganhou as licitações. 

Os requisitos legais exigidos pelo PNAE inibem a participação dos agricultores 

familiares que acabam comercializando os seus produtos para cooperativas, 

preferindo as condições de venda estabelecidas pelas cooperativas do que ter um 

mercado para seus produtos, limitando o atendimento de modo integral dos 

pressupostos do programa, que visa promover a SAN e criar um mercado institucional 

direto para a agricultura familiar local (PAULI; SCHULZ; ZAJONZ, 2020). 

Importante destacar ainda, que no ano de 2021 assumiu uma nova gestão 

municipal em que se mudaram todos os membros responsáveis pela educação e 

licitação, observando um lançamento de uma chamada publica para AF em 

outubro/2021, após o retorno das aulas presenciais após a pandemia causada pelo 

vírus Sars-Cov-2. 

Como medida de prevenção de contágio da Covid-19 as escolas públicas 

suspenderam as aulas em março de 2020, iniciando um desafio para o PNAE para 

não comprometer o acesso de 41 milhões de estudantes à alimentação, afetando 

também a agricultura familiar que tem o programa um importante lócus para 

escoamento de sua produção, uma grande problemática que afetou ainda mais a 

garantia da SAN e o apoio ao desenvolvimento sustentável (PEREIRA et al., 2020). 

Destarte, essa realidade do não cumprimento da exigência mínima legal da 

compra da AF não é isolada apenas de Piripiri. Em pesquisa realizada por Silva et al. 

(2021) através de exame dos dados disponibilizados pelo FNDE até o ano de 2016, 

revelou que a maioria dos municípios brasileiros não conseguem atingir o percentual 

mínimo exigido em lei: 
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Quadro 8 ï Percentagem que não atingiram 30% compras AF 

ANO NÚMERO DE 
MUNICÍPIOS 

PORCENTAGEM MUNICÍPIOS QUE 
NÃO ATINGIRAM 30% COMPRAS AF 

2011 5.274 73,7% 

2012 5.255 70,42% 

2013 5.315 58,96% 

2014 5.553 59,87% 

2015 5.603 55,91% 

2016 5.360 56,52% 

Fonte: Silva et al. (2021) apud FNDE (2021). 

 

O Brasil atualmente possui 5.570 municípios, o quadro demonstra que no ano 

de 2016 dos 5.360 analisados na pesquisa 56,52% não atingiram o percentual mínimo 

de 30% de compras da AF, uma realidade que demonstra a ineficácia da obrigação 

dos objetivos da lei e inclusão social produtiva do agricultor familiar. 

Em 2011 os municípios que conseguiram comprar mais de 30% foram apenas 

24,83% e em 2016 esse valor subiu para 41,83%. Já na rede estadual de ensino dos 

27 Estados da Federação (Estados e Distrito Federal) no período analisado de 2011-

2016 observou-que os Estados nenhum atingiu os 30% legais, Acre (27%), Rondônia 

(25,6%), Rio Grande do Norte (22,4%), Minas Gerais (20,5%), os demais ficaram 

abaixo de 20% e Alagoas 0% (SILVA et al., 2021). 

 

Quadro 9 ï Dimensão Política Institucional 

AÇÃO STATUS 
ATORES 

ENVOLVIDOS 
RESULTADO 

Produção de um calendário da 
sazonalidade dos insumos 
produzidos na região que 

podem integrar o cardápio da 
Alimentação Escolar do 

município de Piripiri 

 
 

Realizada 

 
-Doutoranda 
-EMATER 

 

Baseado nos principais produtos 
produzidos pela AF no município 
de Piripiri foi confeccionado um 
calendário tendo como base o 

mês de produção; 

Fonte: Autoria própria (2022). 

 

Com apoio técnico da EMATER e da Secretaria de Agricultura do município de 

Piripiri, foi possível confecionar um calendário com produtos da região produzidos pela 

AF e sua sazonalidade, gerando a elaboração dos cardápios da Alimentação Escolar 

no município. Essa necessidade surgiu a partir do encontro com a nutricionista 

responsável técnica pela construção dos cardápios que relatou o desconhecimento 

da época correta da produção da região.  
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O calendário será disponibilizado para a nutricionista responsável técnica pelo 

cardápio, que terá um aporte com os produtos da região e poderá priorizar suas 

escolhas de acordo com a sua sazonalidade. 

 

Figura 12 ï Calendário Sazonal dos alimentos produzidos pela Agricultura Familiar no município de 
Piripiri-PI 

 

PRODUTOS 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

 
HORTALIÇAS, TUBERCULOS E CEREAIS 

Cheiro-
verde 

     
 
 

      

Maxixe     
 
 

       

Abóbora     
 
 

       

Feijão-verde 
 
 

           

Quiabo 
 
 

           

Milho-verde 
 
 

           

Macaxeira            
 
 

FRUTAS 

Banana             

Laranja             

Melancia             

Caju             

Manga             

Fonte: Autoria própria (2022). 
 

 

Como se observa no calendário sazonal, a região produz hortaliças, tubérculos, 

cereais e frutas, produzidos pelos agricultores familiares, produtos que podem ser 

inseridos no cardápio da Alimentação Escolar. 

 

Quadro 10 ï Dimensão Sociocultural 
 

AÇÃO STATUS 
ATORES 

ENVOLVIDOS 
RESULTADO 

Colaboração na elaboração 
da Lei que institui a Semana 

da Agricultura Familiar 
Realizada 

-Doutoranda 
- Câmara Municipal 

de vereadores 
-Procuradoria do 

Município de Piripiri 

Lei nº 959 de 3 de 
dezembro de 2021 

(Semana da Agricultura 
Familiar) 

Elaboração de uma cartilha 
contendo instruções para 

disseminar o conhecimento 
sobre a venda da 

Agricultura Familiar para o 
PNAE 

Realizada 

 
-Doutoranda 

- Secretário de 
Educação de Piripiri 

 

Elaborada e pronta para 
distribuição 

 Fonte: Autoria própria (2022). 
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Na visita à Secretaria de Educação (SEDUC), Secretaria de Desenvolvimento 

Rural (SDR) e demais órgãos do município de Piripiri envolvidos no processo do 

PNAE, após investigação dos problemas, a falta de conhecimento do programa é um 

dos principais entraves, que dificulta o acesso do agricultor familiar às chamadas 

públicas. 

Diante da alegação do não comparecimento dos agricultores familiares nas 

chamadas públicas, e para diminuir esse distanciamento entre os agricultores e a 

Entidade Executora (EEx), foi construída um Guia Informativo destinado aos 

agricultores familiares (Apêndice B) destinada aos agricultores familiares e órgãos 

envolvidos nesse processo, com uma linguagem fácil e acessível explicando o PNAE 

e seus objetivos, como participar das vendas para o PNAE e aumentar a renda 

familiar.  

A cartilha intitulada ñGuia Informativo para o Agricultor Familiar - aumente sua 

renda! Orientações de como vender sua produção para a Alimentação Escolarò será 

uma importante aliada na disseminação de conhecimento sobre essa temática e 

consequente aumento da participação nas chamadas públicas. A mesma será 

entregue, em forma digital para Prefeituras, Secretarias de Educação, Secretaria de 

Desenvolvimento Rural, EMATER e Sindicato dos Trabalhadores Rurais, para 

distribuição virtual, com autorização para confecionarem exemplares físicos. 

Outro resultado da pesquisa foi a ajuda na elaboração da Lei nº 959 de 3 de 

dezembro de 2021, que institui no âmbito do município de Piripiri-PI a Semana 

Municipal da Agricultura Familiar, a ser celebrada, anualmente na última semana do 

mês de julho, e tem como objetivo disseminar, fortalecer, apoiar e incentivar o 

desenvolvimento da agricultura familiar no município de Piripiri, inserindo no 

calendário de eventos oficiais uma semana destinada aos agricultores familiares. 

Esses eventos deverão promover interações entre a comunidade escolar, a 

sociedade, o poder público e os agricultores familiares, intensificando a discussão das 

questões relacionadas à Agricultura Familiar, bem como ampliar o acesso às ações 

de apoio a esta categoria, dando maior visibilidade da atividade agrícola a sociedade. 
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Figura 13 ï Lei nº 959 de 03 de dezembro de 2021 que institui a Semana Municipal da Agricultura 

Familiar publicada no Diário Oficial dos Municípios do Piauí
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4.2 Artigos  

 

O Quadro 11 apresenta o status de cada artigo em relação à publicação em 

congressos e periódicos. Vejamos: 

 

Quadro 11 ï Status dos artigos da Tese em janeiro de 2022 

AUTORES 
TÍTULO 

 
PUBLICAÇÃO STATUS 

LINK DE 
ACESSO 

CARVALHO, G. 
C. G.; 

VENDRAMETTO
, O. 

MORAIS, I. B. 
A.; 

 

Alimentação 
escolar: análise 
das formas de 

gestão no Brasil. 

Periódico South 
American 

Development 
Society Journal 

Publicado 
http://www.sad
sj.org/index.ph

p/revista 

CARVALHO, G. 
C. G.; 

VENDRAMETTO
, O. 

MORAIS, I. B. 
A.; 

Cardápio da 
alimentação 

escolar: avaliação 
qualitativa no 

Piauí. 

Anais do 
NETLOG 2021 

Publicado 

http://www.netl
ogconference.c
om/proceeding
s/papers/NETL
OG_2020_pap

er_5.pd 

CARVALHO, G. 
C. G.; 

VENDRAMETTO
, O.; OLIVEIRA, 

G. A. L. de; 
MORAIS, I. B. 

A.; 

Agricultura 
familiar e 

alimentação 
escolar: reflexos 
da pandemia do 

COVID-19. 

Periódico 
Research, 

Society and 
Development 

 

Publicado 

https://rsdjourn
al.org/index.ph
p/rsd/article/vie
w/13911/12506 

CARVALHO, G. 
C. G.; 

VENDRAMETTO
, O. 

MORAIS, I. B. 
A.; 

 

A compra de 
produtos da 
Agricultura 

Familiar para a 
Alimentação 
Escolar e a 
garantia da 
Segurança 
Alimentar 

Nutricional (SAN) 
em Piripiri-Piauí 

Revista Agricultur
a Familiar: 
Pesquisa, 

Formação e 
Desenvolvimento, 

vinculada ao 
Programa de 

Pós-Graduação 
em Agriculturas 
Amazônicas do 

Instituto 
Amazônico de 
Agriculturas 
Familiares - 

INEAF/UFPA 

Em processo 
de submissão 

https://periodic
os.ufpa.br/inde
x.php/agricultur
afamiliar/article
/view/9951/738

2 

Fonte: Autoria própria (2022). 

 

Além dos artigos que compõem os resultados do estudo, no desenvolvimento 

da mesma, foram realizadas ainda 7 (sete) produções científicas, publicadas em 

livros, revistas e apresentação em eventos científicos, incluindo 2 trabalhos premiados 
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como melhor na modalidade Comunicação Oral do Curso de Nutrição e que se 

encontram descritos no em um Quadro Apêndice D. 

 

Artigo 1: Alimentação escolar: análise das formas de gestão no Brasil 

 

O Artigo 1 foi realizado a partir de estudos bibliográficos, análise comparativa 

entre os tipos de gestão da Alimentação Escolar adotados no Brasil, suas 

características e implicações no gerenciamento do PNAE. 

Além das nuances relativas à gestão, o artigo expõe informações importantes 

como uma breve exposição histórica da evolução do PNAE no Brasil e o valor 

repassado pela União para as Entidades Executoras (EEx) por modalidade de ensino, 

e apresenta ainda as vantagens e desvantagens dos modelos de gestão da 

Alimentação Escolar descritas pela literatura. 

Ao final do estudo, constatou-se que não existe uma legislação específica que 

determine qual tipo de gestão deve ser adotada pelas Entidades Executoras, ficando 

a seu critério escolher qual modelo se adequa melhor à sua realidade.  

É válido destacar que nessa opção devem ser levadas em consideração as 

especificidades operacionais do Programa do município, bem como a necessidade de 

avaliações sistemáticas com vistas à escolha de um tipo de gestão que tenha eficácia 

e contemple os objetivos do PNAE.  

A seguir, o Artigo 1 é reproduzido na sua forma original, de acordo com as 

normas de publicação da Revista South American Development Society Journal, 

publicada em 2 de abril de 2021. 
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